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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 

 

Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 361/2019 

Processo: 312/2019 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: DIAS SILVA TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ 26.113.876/0001-38, com sede na Avenida 
Pataiba, Nº 05, casa C 14, Bairro Conceição, CEP 48.170-000, Agua Fria/BA. 

Objeto: o presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo do contrato celebrado em 28 de fevereiro de 
2020 objetivando a contratação de empresa especializada para prestar serviços de pavimentação e drenagem da Rua Ary 
Barroso, Loteamento Vicente Grilo, Bairro Jequiezinho, conforme planilha orçamentaria em anexo.  

Fundamento Legal: Art.57, II, § 2° da Lei 8.666/93. 

 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AAC684B21B7053BE12217CEE4825E9B7

terça-feira, 16 de março de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01225 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 16 de março de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01225 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

  
 
 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 41/2021 

 
Processo nº: 75/2021 
 
Dispensa nº: 30/2021 
 
Contratante:PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: JESSICA DA SILVA SANTOS, inscrita no CNPJ: 17.232.202/0001-61, com sede na Rua Dois de Julho, 170, 1, 
Centro, CEP: 45.200-903 Jequié/BA. 
 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de passagem aéreas, uma passagem de ida para o conselheiro tutelar 
acompanhante em 29/03/2021(salvador x Curitiba) e duas passagens de volta para o conselheiro e a menor em 
29/03/2021(Curitiba x salvador), cumprindo ordem judicial, processo nº 8002308-22.2020.8.05.0141(em anexo) do ID 
93765120 exarada pela 1º vara da infância e juventude da comarca de Jequié-ba. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global do Contrato: R$ 1.349,00 (Hum mil trezentos e quarenta e nove reais). 
 
Vigência: 11 de Março de 2021 a 09 de Abril de 2021. 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 30/2021 

 
Processo nº: 75/2021 
 
Contrato nº: 41/2021  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: JESSICA DA SILVA SANTOS, inscrita no CNPJ: 17.232.202/0001-61, com sede na Rua Dois de Julho, 170,1, 
Centro, CEP: 45.200-903 Jequié/BA. 
 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de passagem aéreas, uma passagem de ida para o conselheiro tutelar 
acompanhante em 29/03/2021(salvador x Curitiba) e duas passagens de volta para o conselheiro e a menor em 
29/03/2021(Curitiba x salvador), cumprindo ordem judicial, processo nº 8002308-22.2020.8.05.0141(em anexo) do ID 
93765120 exarada pela 1º vara da infância e juventude da comarca de Jequié-ba. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global do Contrato: R$ 1.349,00 (Hum mil trezentos e quarenta e nove reais). 
 
Vigência: 11 de Março de 2021 a 09 de Abril de 2021. 
 
 
 
 
 
  
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B4CBC3BF4EFB5C10340B82B82C6C41BF

terça-feira, 16 de março de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01225 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 16 de março de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01225 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação que DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação direta com a EMPRESA JESSICA DA SILVA SANTOS, para prestação de 
serviços de fornecimento de passagem aérea, uma passagem de ida para o conselheiro tutelar acompanhante em 
29/03/2021(salvador x Curitiba) e duas passagens de volta para o conselheiro e a menor em 29/03/2021(Curitiba x 
salvador), cumprindo ordem judicial, processo nº 8002308-22.2020.8.05.0141(em anexo) do ID 93765120 exarada pela 
1º vara da infância e juventude da comarca de Jequié-ba, ratifico com fulcro no Art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, cujo 
feito foi tombado sob o nº 30/2021. Jequié, 11 de Março de 2021. ZENILDO BRANDÃO SANTANA - Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2021-SMS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 072/2021  

 
E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  –  I D  8 6 1 8 6 1  

I. Regência legal: 

Decreto Municipal nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, Decreto Municipal nº 18.629/2017, de 15 de 
agosto de 2017 e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada, e demais diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o
: 

P.E - Nº 005/2021 – SMS/SRP       072/2021 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

Contratação de empresa especializada na locação de 05 (cinco) veículos tipo micro ônibus com 
motorista, capacidade de 28 passageiros, ano de fabricação não inferior a 2014, e 01 (um) veículo 
tipo van com motorista, capacidade de 15 passageiros, ano de fabricação não inferior a 2014, 
devidamente segurados, manutenção por conta da contratada, para atender as necessidades do 
TFD (Tratamento Fora do Domicilio) da Secretaria Municipal de Saúde. Combustível por conta do 
Contratante. Quilometragem livre. 

VI. Tipo de licitação:  VII. Unidade Solicitante: 

 
Menor Preço 

(   ) Por item  Secretária Municipal de Saúde 

(   ) Por lote 

( x ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência  

Empreitada por preço global  12 meses a partir da data da assinatura. 

X. Informações gerais da sessão pública de licitação: 

Edital disponível nos sites: www.licitacoes-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br 

Tempo de disputa: 05 (cinco) minutos mais o tempo aleatório do sistema. 

Recebimento das propostas: a partir das 08:00 horas do dia 18 de março de 2021, até as 08:00 

horas do dia 30 de março de 2021. (Horário do Estado da Bahia) 

Abertura das propostas eletrônicas: 08:00 horas do dia 30/03/2021 (Horário do Estado da Bahia) 

Início da Sessão Pública: 30 de março de 2021, às 10:00 (Horário do Estado da Bahia) 

 À critério do Pregoeiro da licitação, o horário definido para realização do certame poderá ser 

prorrogado, desde que não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

da contratação, em razão da indisponibilidade de infraestrutura  física e/ou de instrumentos de 

trabalhos necessários à realização do certame na data e horário estipulados. 

 

XI. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 

Pregoeiro e Portaria de designação:Tiago Alves Guimaraães Muniz,  portaria 006, de 13 de  janeiro de 
2021. 

Endereço: End.: Rua Laudelino Barreto s/n, CEP: 45.200.450, Bairro Centro,  Jequié/BA, SALA 10. 

e-mail de contato: compeljuridicosms@gmail.com 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº      005/2021-SMS 

 

TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO NO EDITAL, NO AVISO E DURANTE A SESSÃO PÚBLICA 
OBSERVARÃO, OBRIGATORIAMENTE, O HORÁRIO DO ESTADO DA BAHIA E, DESSA FORMA, 
SERÃO REGISTRADAS NOS DOCUMENTOS PERTINENTES.  

 

P AR T E  A –  P R E ÂM B U L O  

 

1. Regência Legal 

Esta licitação obedecerá, integralmente, do Decreto Municipal nº 12.370, de 15 de fevereiro de 

2012, do Decreto Municipal nº 18.629/2017, de 15 de agosto de 2017, LC 123/06 e alterações, 

Decreto Federal nº 7.892/13 e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, atualizada, e demais diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos 

2. Órgão Interessado 

Secretaria Municipal de Saúde – SMS 

3. Modalidade e nº. da Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP n
o 

 005/2021-SMS 

4. N° Processo Administrativo   

  072/2021 

5. Tipo de Licitação 

Menor Preço global 

6. Forma de Fornecimento 

Pronta entrega/execução imediata 

7. Condição de Futura Contratação 

 

7.1 Como condição prévia à contratação, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de idoneidade da licitante, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação em licitação e consequentemente a futura contratação: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

ControladoriaGeral da União http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  (AQUELES 

DECLARADOS INIDÔNEOS);  

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  

 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1498:3 (SE A LICITAÇÃO FOR CUSTEADA COM RECURSOS 

FEDERAIS) 

 

8. Para Habilitação exigir-se-á dos interessados 

 

8.1. Habilitação jurídica 

 

8.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Consolidação e alterações em vigor, 

inclusive RG e CPF do administrador legal, devidamente registrado(s), em se 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

 

 

tratando de Sociedade Comercial e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

8.1.2. Registro Comercial ou documento de constituição em se tratando de Empresa 

Individual, juntamente com RG e CPF; 

8.1.3. No caso de sociedades simples, do ato constitutivo juntamente com RG e CPF, 

estatuto ou contrato social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, 

devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e 

investidura dos atuais administradores; 

8.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento, 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.1.5. Original ou cópia autenticada de procuração ou credencial identificando responsável 

pela assinatura do contrato, juntamente com RG e CPF do procurador, quando 

necessário; 

 

8.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

8.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ), pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

8.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto do certame; 

8.2.3. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (Alvará de Localização e 

Funcionamento ou outro equivalente), se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

8.2.4. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

em vigor na data de apresentação da proposta, tratando-se de pessoa jurídica, por 

meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

8.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e o Sistema de Seguridade 

Social - INSS, em vigor na data de apresentação da proposta, mediante a 

apresentação da CND – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União ou CPD-EN – Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa; 

8.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º 

de maio de 1943. (NR), atendendo ao disposto na Lei Federal nº 12.440 de 7 de 

julho/2011, que poderá ser obtido no endereço: http://www.tst.jus.br/certidao; 

8.2.7. Prova de regularidade para com as Fazendas Públicas Estadual e Municipal. A 

comprovação da regularidade fiscal, no âmbito do Município, será efetuada mediante 

apresentação de certidão negativa de débito expedida pelo Município de Jequié para 

as empresas locais, ou àquela expedida no domicílio ou sede da empresa licitante; 

 

8.2.7.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual obtida mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito, ou Positiva com efeito de 

Negativa, expedida pelo Estado da Federação domicílio ou sede da 

empresa licitante, conforme o caso; 
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8.2.7.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. A comprovação da 

regularidade fiscal, no âmbito do Município, será efetuada mediante 

apresentação de certidão negativa de débito expedida pelo Município de 

Jequié, ou aquela expedida no domicílio ou sede da empresa licitante. 

Para as Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte 

 

8.2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, devidamente identificadas no 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente restrições, conforme 

art. 43, LC 123/06: 

 

8.2.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, na hipótese exclusiva do 

subitem 11.2., cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

licitante (ME ou EPP) for Declarado Vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Municipal, mediante 

solicitação encaminhada por escrito, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, 

conforme art. 43, § 1º., LC 123/06; 

8.2.8.2. A não regularização da documentação fiscal no prazo previsto no 

subitem 9.2.8.1, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº. 8.666/93, 

sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes 

na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação, conforme art. 43, § 2º, LC 123/06. 

 

8.2.9. AS CERTIDÕES EXTRAÍDAS DA INTERNET SÓ TERÃO VALIDADE SE 

CONFIRMADA A SUA AUTENTICIDADE 

 

8.3 Qualificação Técnica 

 
8.3.1 Comprovação de aptidão do desempenho de atividade conforme sua 

razão social e cadastro junto ao Município, compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através 
da apresentação de atestados atualizados fornecidos por pessoa jurídica 
de direito público ou privado. 

8.3.2 Relação dos veículos que serão utilizados na execução dos serviços 
contratados e seus respectivos anos de fabricação, não inferiores a 
2014. 

 
8.4 Qualificação econômico-financeira 

 
A documentação relativa à qualificação econômico-financeira, cujo objeto social deverá ser 
compatível com o objeto licitado, consistir-se-á em: 
 

8.4.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultados do 
último Exercício Social exigível, apresentados na forma da lei, 
devidamente registrados na Junta comercial ou órgão equivalente, que 
comprove a boa situação financeira da empresa atualizada por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta, vedada a sua substituição por Balancetes ou 
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Balanços Provisórios, de acordo com a Lei das Sociedades por Ações, 
constando Termo de Abertura e Encerramento; 

 
8.4.2 Para balanço escriturado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED o mesmo deverá estar acompanhado do Termo de Abertura e 
Encerramento, Recibo de Entrega de Livro Digital e Recibo de Entrega 
da Escrituração (FCONT) encaminhada a RFB; 

 
8.4.3 No caso específico de Sociedades por Ações, o balanço deverá ser 

apresentado por publicação no(s) meio(s) previsto(s) na legislação. 
 

8.4.4 Para as empresas constituídas no exercício de 2020, será exigido 
apenas o Balanço de Abertura, na forma da lei, assinado por técnico 
habilitado no CRC com aposição da etiqueta de declaração de 
habilitação profissional (DHP); 

 
8.4.5 A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa será 

avaliada pelos índices abaixo, apurados com base no balanço 
apresentado, conforme estabelecido no Art. 31, da Lei 8.666/93, e pela 
comprovação do capital social; 

 
8.4.6 Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa licitante, com validade 
mínima de 30 dias, ou aquela expressa no corpo da mesma ou com data 
não superior a 06 (seis) meses da data limite para recebimento das 
propostas, se outro prazo não constar de ato normativo próprio ou do 
documento; 

8.4.7 Declaração/Certidão do Simples Nacional extraída do site oficial Simples 
Nacional, disponível em: 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/quando tratar-se de 
empresa optante pelo Simples Nacional. Somente para 
Microempreendedores Individuais (MEI), Microempresas (ME) ou 
Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

 
8.4.8 Fica dispensada a apresentação de Balanço Patrimonial para 

Microempreendedores Individuais (MEI). 
 

8.4.9 Toda documentação contábil exigida no subitem 8.4 deste instrumento, 
deverá ser apresentada assinada por bacharel ou técnico em Ciências 
Contábeis, devidamente habilitados no CRC – Conselho Regional de 
Contabilidade do seu domicílio ou sede, constando nome completo e 
número do  registro profissional;  

 

8.5 Declarações necessárias para Habilitação 

 

8.5.1  Declaração Conjunta Geral de Pleno Conhecimento e Enquadramento, de 

Inexistência de fato Superveniente Impeditivo da Habilitação para licitar e o que 

estabelece o Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal, combinado com o Art. 27 

da Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 9.854/98 (Declaração Geral Conjunta – 

Anexo I) 

8.5.2  Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme modelo constante 

no ANEXO II deste Instrumento. Somente para as Microempresas ou Empresa de 

Pequeno Porte. 
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9.0 É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

10. No uso da prerrogativa conferida pelo § 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666/93, o Pregoeiro 

poderá solicitar, a qualquer tempo, os originais de procurações, documentos de habilitação, 

documentos que integrem as propostas dos licitantes e quaisquer outros cujas cópias sejam 

apresentadas durante o processo licitatório. 
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P AR T E  B  –  D I S PO S I Ç Õ E S  E S P E C Í F I C AS  D E ST E  C E R T AM E  

 

1. Termo de Referência 

1.1. O valor total estimado para a presente contratação foi obtido através de pesquisa junto ao 

mercado, conforme requisição que compõe o processo. 

1.2. Origem dos Recursos: Fontes 14 e 02. 

1.3. Responsável Técnico/ Fiscal do Contrato: As dúvidas referentes à execução dos serviços, 
deverão ser reportadas à: ANDRÉ VINICIUS LEANDRO MOURA – Diretor de Orçamento e Termo 
de Referência. 

1.4. Local de entrega: Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, 

nº 205, Bairro Campo do América, Jequié-BA, das 07:00 às 13:00 horas. 

1.5. Forma de execução dos serviços: Através da emissão e encaminhamento de Ordem de Serviço 

ao respectivo prestador contratado. 

1.6. O prazo para execução: em até 24 horas, após o recebimento da Ordem de Serviço. 

1.7. A totalidade dos veículos licitados deverá estar disponível no prazo acima para imediata 

prestação. 

1.7.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços e Contrato será de 12 (doze) meses, 

contados de sua assinatura; 

1.7.2. O prazo de vigência do contrato que rege o presente processo proporcional aos 

créditos orçamentários anuais, a partir de sua assinatura; 

1.7.3 O pagamento pela execução dos serviços prestados:  30 (trinta) dias a contar da data 

de recebimento e verificação da conformidade por parte da Unidade Requisitante, 

juntamente com o recebimento da Nota Fiscal. 

 

2 Determinações Adicionais 

 

2.1 Além das determinações contidas na PARTE C – DISPOSIÇÕES GERAIS, bem como daquelas 

decorrentes de lei, deverão ser observados os seguintes itens neste instrumento convocatório: 

 

2.2.1 É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação 

da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por 

aquela com terceiros. 
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P AR T E  C  –  D I S PO S I Ç Õ E S  G E R AI S  

 

1. Da Justificativa 

 
A presente contratação se faz necessaria, em função da insuficiência de veículos à disposição 

do TFD. Outrossim, é importante salientar, que os veículos utilizados atualmente, necessitam 

de renovação para melhor atender aos pacientes que utilizam o sistema TFD, em função de 

tempo de uso, desgastes e capacidade limitada de passageiros. 

Uma frota devidamente renovada, alem de oferecer maior conforto aos usuarios que se 

deslocam frequentemente a uma outra cidade para realizar procedimentos médicos, também 

oferece a segurança necessaria ao referido traslado. 

Trata-se na grande maioria de pacientes portadores de comorbidades severas. Em assim 

sendo, transportá-los com o conforto e a segurança necessários, fará diferença no processo 

de tratamento, além de evitar possiveis panes durante o trajeto, bem como, reduzir 

significativamente o risco de acidentes no trajeto até o local de tratamento. 

 

2. Da Participação 

  

2.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados previamente 

credenciados junto ao Banco do Brasil (www.bb.com.br), que atenderem plenamente às 

exigências de habilitação contidas neste edital e que pertençam ao ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado; 

2.2. Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta licitação; 

2.3. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, recuperação 

judicial, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, ou em regime de 

consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, empresas estrangeiras que não 

estejam regularmente estabelecidas no País, nem aqueles que estejam com o direito 

suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública ou as declaradas inidôneas. 

 

3. Da Impugnação do Ato Convocatório  

 

3.1. Até 02 (dois) dias antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

3.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas; 

3.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame; 

 

4. Da Representação e do Credenciamento 

 

4.1. O credenciamento do LICITANTE será realizado pela empresa, através do Banco do 

Brasil, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis após a formalização do pedido e da 

entrega da documentação necessária em agência do Banco do Brasil; 

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de senha pessoal e intransferível para acesso 

às Licitações-e (www.licitacoes-e.com.br) e funcionará como assinatura eletrônica, 

implicando em responsabilidade legal e na presunção de sua capacidade para a 

realização das transações inerentes a este pregão eletrônico, validando todos os atos 

praticados; 
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4.3. Informações complementares sobre credenciamento poderão ser obtidas pelos 

telefones 0800 729 0500, capitais e regiões metropolitanas 3003 0500 ou pelo e-

mail:licitações@bb.com.br. 

5. Da Proposta de Preços- Aspectos relativos à confecção e classificação 

 

5.1. As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site: www.licitacoes-e.com.br 

mediante a opção “Acesso Identificado”, no sistema eletrônico Licitações–e.com.br do 

Banco do Brasil, obedecendo a data e horários estabelecidos no preâmbulo X do 

Edital; 

5.2. Antes de enviar a proposta comercial em formulário eletrônico, o LICITANTE deverá 

manifestar, em campo próprio do site www.licitacoes-e.com.br, o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste Edital; 

5.3. Quando do registro das respectivas propostas no sistema www.licitacoes-e.com.br, o 

Pregoeiro poderá observá-las detalhadamente procedendo, quando necessário, a 

desclassificação das propostasque não atenderem as condições e exigências deste 

Edital, no que se refere à apresentação da marca e modelo (quando necessário) e/ou 

consignarem preços inexeqüíveis ou acima dos valores estimados pela  

Administração,assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo 

mercado, para a execução do objeto do contrato; 

5.4. A Proposta de Preço e os lances formulados deverão ser apresentados levando em 

conta o critério de julgamento: menor preço por lote 

5.5. A Comissão de Avaliação de Compras será composta pelo Pregoeiro responsável pela 

respectiva licitação, pela equipe de apoio e por servidores públicos do(s) órgão(s) 

requisitante(s)do objeto licitado, franqueado o ingresso de quaisquer interessados para 

acompanhar o desenvolvimento do certame, desde que não seja perturbada ou impedida 

a realização dos trabalhos, conforme disposição da Lei 8.666/93, Art. 4º. 

5.6. A empresa deverá registrar no sistema licitações-e.com.br o valor do item que desejar 

concorrer. A quantidade e especificações dos itens componentes dos itens estão 

dispostos no anexo IV deste edital. 

 

5.7. Especificação para elaboração da Proposta de Preço atualizada: 

 

5.7.1. O Proponente deverá levar em consideração os seguintes aspectos 

imediatamente especificados para elaboração da proposta de preços: 

5.7.2. A indicação dos dados bancários do proponente, identificação do banco, 

número da agência bancária e número da conta corrente, com vistas à 

efetuação de pagamento pelo fornecimento/ prestação; 

5.7.3. Marca, modelo, referência e demais características dos veículos licitados, 

deverão ser informados, no Formulário de Proposta, conforme modelo em 

anexo. O licitande deverá apresentar proposta realinhada após realização da 

disputa. 

5.7.4. O prazo de validade da Proposta comercial é de no mínimo 120 (cento e 

vinte) dias corridos, a contar da data da entrega das propostas, em 

consonância com o disposto na legislação vigente. As propostas que omitirem 

o seu prazo de validade serão consideradas como válidas pelo período 

supracitado; 

5.7.5. A pretensa contratada deve observar e levar em consideração para cálculo de 

custos o período de validade das propostas bem como o período de vigência 

do contrato de fornecimento; 
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5.7.6. Quando for o caso, observar e levar em consideração para cálculo de custos 

a forma de fornecimento, gradativa ou imediata, conforme solicitação da 

respectiva Coordenação da Unidade Requisitante mencionada no Preâmbulo 

VII deste edital; 

5.7.7. Nos preços apresentados/registrados deverão estar inclusos todos os custos 

com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e 

trabalhistas de todo o pessoal da licitante, como também, custo com 

fardamento; transportes de qualquer natureza; materiais empregados, 

inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados; depreciação; 

aluguéis; administração; impostos; taxas; emolumentos e quaisquer outros 

custos que, direta ou indiretamente, influenciem no fiel cumprimento das 

obrigações por parte da pretensa contratada; 

5.7.8. A Proposta de Preços (devidamente atualizada após a realização da disputa 

eletrônica) doarrematante e os Documentos de Habilitação deverão ser 

encaminhados ao endereço indicado no Preâmbulo XI, no prazo de até 02 

(dois) dias úteis, em envelope devidamente lacrado, indevassado, que deverá 

estar rubricado pelo representante legal da empresa, ou por seu mandatário, 

devendo ser identificado no anverso; 

 

5.8. A Proposta de Preços atualizada deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa 

preferencialmente em papel timbrado do proponente ou confeccionada com base 

no formulário constante em ANEXO V, com todos os itens relacionados em 

ANEXO VI – Modelo de Proposta Econômica, em língua portuguesa, salvo quanto a 

expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada em todas as 

folhas, pelo representante legal do proponente; 

 

5.9. A Proposta de Preços deverá conter 

5.9.1. Cotação de preços em moeda corrente nacional, expressos em algarismos; 
 

5.9.2. A proposta e os lances formulados pelo licitante, através do sistema 
eletrônico deverá indicar o preço do lote, expresso em Real (R$), com no 
máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula, cotado conforme modelo de 
planilha de preços - Anexo V deste Edital. Em caso de divergência entre os 
valores unitários e totais, serão considerados os primeiros; 

5.9.3. Especificação detalhada, de forma a caracterizar e identificar perfeitamente 
os veículos cotados; 

5.9.4. Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os 
custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 
taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

5.9.5. Oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

 
5.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os veículos 
serem fornecidos à Administração Pública municipal, sem ônus adicionais; 

5.11. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento; 
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5.12. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme 
determina o Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012; 

5.13.  Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência 
conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos 
contratos, obedecido o disposto no artigo 57 da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 

5.14. Quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o município, nos casos 
em que a Ata seja inferior a um ano, poderá ser admitida a prorrogação da sua vigência, 
respeitado o período máximo de 12 (doze) meses; 

5.15. O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao 
fixado no artigo 155, § 2º, VII, b, da Constituição Federal de 1988; 

5.16. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou na hipótese do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 
2012, cabendo a Secretaria de Saúde, por intermédio doSetor de Compras e Licitações, 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, conforme dispõe o 
Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012; 

5.17. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

 
5.17.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
5.17.2. Frustrada a negociação, o fornecedor terá o seu registro cancelado, conforme 

dispõe o Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012. 
5.18. Quando ocorrer a hipótese doDecreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012 e, para que 

seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro, o fornecedor poderá apresentar pedido 
de revisão de preço obedecendo as disposições do ponto 18 deste edital, desde que a 
revisão do preço registrado não ultrapasse o preço praticado no mercado.  

5.19. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

5.20. Recomenda-se aos licitantes que façam constar de suas propostas nome e qualificação 
da pessoa com poderes para firmar a Ata de Registro de Preços com o Município. 

5.21. Quando todas as propostas forem desclassificadas e/ou houver número insuficiente de 
propostas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e estabelecer, imediatamente, um 
novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o recebimento de novas propostas 
A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

6. Habilitação Preliminar 

 

6.1. A Habilitação preliminar na Licitação modalidade pregão se dará por meio do 

preenchimento da Declaração de Habilitação, conforme consta modelo no Anexo I (um) 

que é parte integrante deste Edital. É de inteira responsabilidade do 

Fornecedor/Proponente as informações prestadas na Declaração mencionada, a fim de 

poder licitar com a Administração Pública. 

6.2.  O licitante deve ter condição de cumprir, em tempo hábil, a exigência de entrega de, no 

mínimo, todos os documentos exigidos. 

 

7. Da Habilitação 

 

7.1. Para habilitação dos interessados na licitação, exigir-se-ão, os seguintes documentos 

mencionados no Item 9, Parte A do preâmbulo. 

7.2. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente e poderão 

ser apresentados, de imediato, via E-mail, após o encerramento da etapa de lances da 

sessão pública. 
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7.3. Encaminhamento dos originais ou cópias autenticadas será no prazo de até 02 (dois) 

dias úteis do encerramento do pregão, sendo, inclusive, condição indispensável para 

contratação. 

 

7.4. Disposições Gerais da Habilitação 

 

7.4.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório 

competente ou por servidor da Administração Pública ou, ainda, por 

publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.4.2. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma 

sede, ou seja, se da Matriz, todos da Matriz, se de alguma filial, todos da 

mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para Matriz e 

todas as filiais. 

7.4.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

7.4.4. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 

contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro 

considerará o proponente inabilitado, ressalvados os casos específicos 

referente aos documentos exigidos para efeito de Comprovação de 

Regularidade Fiscal. 

 

7.5. Para Habilitação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

 

7.5.1. Regularidade Fiscal das microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

7.5.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.5.3. Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

7.5.4. A não - regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 

implicará decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93. 

 

8. Sessão do Pregão 

 

8.1. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, 

com a divulgação das propostas de preços recebidas e em consonância com as 

especificações e condições detalhadas pelo edital. 

8.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 

 

9. Lances Eletrônicos 
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9.1. Após a verificação da aceitabilidade das propostas apresentadas, o Pregoeiro fará 

divulgação no sistema eletrônico, convocando os proponentes para apresentarem 

lances. 

9.2. Os LICITANTES poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário estabelecido 

e as condições de aceitação. 

9.3. O sistema rejeitará automaticamente os lances cujos valores forem superiores ao último 

lance registrado. 

9.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.5. O Pregoeiro poderá estabelecer no ato da criação da licitação, no sistema licitacoes-e, o 

tempo mínimo entre lances (podendo variar entre 1 e 20 segundos); tempo mínimo entre 

o melhor lance (podendo variar entre 1 e 20 segundos); valor mínimo entre lances e o 

valor mínimo entre o melhor lance (variando o valor conforme objeto); em atendimento 

ao Acórdão do TCU nº 1216/2014 - Plenário. 

9.6. A desistência em apresentar lance, implicará a exclusão do LICITANTE nesta etapa e na 

manutenção do último preço apresentado pelo LICITANTE, para efeito da classificação 

final. 

9.7. Caso não se realizem lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e o valor estimado para a contratação. 

9.8. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 

exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE, será observado o valor 

unitário dos itens, com vistas a não ultrapassar àquele previsto em edital. 

9.9. Durante o transcurso da sessão, os LICITANTES serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais LICITANTES, 

vedada a indicação do detentor do lance. 

9.10. No caso de desconexão do Pregoeiro com o site www.licitacoes-e.com.br no decorrer da 

etapa competitiva do pregão (disputa eletrônica), e permanecendo o sistema acessível 

aos LICITANTES, a etapa terá continuidade para a recepção de lances, devendo o 

Pregoeiro, assim que for possível, retomar sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

9.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

pregão eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após 30 (trinta) minutos da 

comunicação expressa aos participantes. 

9.12. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 02 (duas) horas, a sessão do 

pregão eletrônico será suspensa e somente terá reinício no dia e horário previamente 

fixado no site www.licitacoes-e.com.br. 

9.13. A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 

emitido pelo sistema eletrônico (TEMPO RANDÔMICO), após o que transcorrerá 

período de tempo de 01 (hum) segundo a até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 

determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

9.14. Alternativamente ao disposto no item anterior, poderá o Pregoeiro, após análise dos 

valores registrados, antecipar o encerramento da sessão, desde que transcorrido um 

tempo mínimo necessário para a sessão de lances, mediante o encaminhamento de 

aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do prazo de até 30 

(trinta) minutos (TEMPO RANDÔMICO), findo o qual será encerrada a recepção de 

lances. 
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9.15. No sistema eletrônico de gerenciamento da sessão de disputa não haverá 

gerenciamento da duração, por parte do Pregoeiro, do denominado TEMPO 

RANDÔMICO. 

 

10. Do Julgamento das Propostas 

 

10.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE 

 

10.2. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico, 

contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o menor valor, para 

que possa ser obtida melhor proposta. 

10.3. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as 

condições do Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a 

contratação e dentro da realidade do mercado. 

10.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito. 

10.5. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será verificado pelo Pregoeiro as condições 

habilitatórias do licitante que tiver formulado. 

10.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será 

declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, com a 

posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 

10.7. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a aceitabilidade e procedendo à 

habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo 

licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto definido neste Edital e seus 

Anexos. 

10.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências 

deste Edital e/ou consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para a 

Administração, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo 

mercado, à execução do objeto do contrato. 

10.9.  NO QUE CONCERNE ÀS INFORMAÇÕES PERTINENTES AO JULGAMENTO 

REGISTRADAS NO CHAT MENSAGENS DO SISTEMA licitações-e.com.br, O 

LICITANTE DEVE OBEDECER AS DETERMINAÇÕES CONSTANTES DESTE ITEM, 

VISANDO ASSEGURAR A OPORTUNIDADE DE REDIGIR CONSIDERAÇÕES A 

CADA UM DOS LICITANTES E PROMOVENDO MAIOR AGILIDADE AO PROCESSO 

DE ANÁLISE/JULGAMENTO DE CADA ITEM 

 

10.9.1. Quando necessário e desejado, o LICITANTE deve redigir considerações de 

seu respectivo interesse no Chat Mensagens do ITEM desejado 

10.9.2. Posteriormente, as razões expostas no Chat Mensagens devem ser redigidas 

em PAPEL TIMBRADO da Licitante autora das considerações, e 

encaminhada via e-mail para o Pregoeiro da Licitação, para conhecimento e 

providências necessárias. 

10.9.3. AS MANIFESTAÇÕES QUE NÃO PREENCHEREM, SIMULTANEAMENTE, 

OS DOIS REQUISITOS mencionados anteriormente (10.9.1 e 10.9.2), 

SERÃO DESCONSIDERADAS PARA EFEITO DE ANÁLISE/JULGAMENTO, 

por contrariar esta disposição editalícia. 
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10.10. Da sessão, o sistema gerará Ata Circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes, e estará disponível para consulta no 

site: www.licitacoes-e.com.br 

 

Para as Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte 

 

10.11. No caso de empate ficto será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, a 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem. 

10.12. Entende-se por empate fictoas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada. 

10.13. Em qualquer destas hipóteses, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 

do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

10.14. No caso de equivalência dos valores apresentados pelo MEI, ME e EPP que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 10.12, será realizado sorteio entre 

eles para que se identifique o que primeiro poderá apresentar melhor oferta. E sempre 

que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica . 

10.15. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 

deempresas de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não 

implica a inabilitação automática da licitante, observados os prazos para obtenção da 

regularidade fiscal conforme determina a Lei Complementar nº 123/2006. 

10.16. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e em seus 

Anexos. 

10.17. Não haverá empate ficto nos ITENS exclusivos para ME e EPP. 

10.18. Empresas de outro porte não poderão concorrer aos itens exclusivos para ME e EPP, 

sob pena de desclassificação. 

 

11. Dos Recursos e Impugnações 

 

11.1. Quando da intenção de RECURSOS ou IMPUGNAÇÕES, os mesmos deverão ser 

protocolados pelo Licitante, junto àSecretaria Municipal de Saúde, localizada à 

Rua Laudelino Barretos/n, Setor Administrativo, sala 10, Centro, Jequié- Ba, CEP: 

45.200.450, Bairro Centro, Jequié/BA, para que seja instaurado o devido processo.  

11.1.1. É permitida à licitante a utilização de sistema de transmissão de dados e 

imagens ou outro meio eletrônico, para a apresentação de recursos que 

dependam de petição escrita. 

11.1.2. A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o 

cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues nosetor 

supracitado da Secretaria Municipal de Saúde, necessariamente, em até 

03(três) dias, sob pena de não conhecimento do recurso. 

11.1.3. A utilização do sistema de transmissão torna o usuário responsável pela 

qualidade e fidelidade do material transmitido, e por sua entrega aoSetor de 

Compras e Licitações. 

11.1.4. Não havendo perfeita concordância entre o original remetido pelo sistema de 

transmissão de dados e imagens ou outro meio eletrônico e o original entregue, 

o recurso não será conhecido, podendo, ainda, a licitante sofrer as punições 

cabíveis. 
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11.2. Declarado o LICITANTE vencedor, qualquer LICITANTE poderá manifestar 

motivadamente a intenção de recorrer no prazo de 04 horas, em campo específico do 

sitio eletrônico www.licitacoes-e.com.br, quando lhe será concedido o prazo de até 03 

(três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais LICITANTES 

desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, no Setor 

de Compras e Licitações, da Secretaria Municipal de Saúde, sito à rua Laudelino 

Barreto, s/n, Centro, Jequié-Ba. 

 

12. Adjudicação e Homologação 

 

12.1. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente 

vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

12.2. Ocorrendo a manifestação de recursos, decididos os mesmos eventualmente interpostos 

e, constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade superior adjudicará o 

objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, em seguida, o procedimento licitatório 

12.3. Como condição para o fornecimento, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 

condições de habilitação, prestar as informações solicitadas pela Prefeitura Municipal de 

Jequié, dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações 

decorrentes deste Edital. 

12.4. Homologado o resultado da licitação, o Setor de Compras e Licitações, respeitada a 

ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará 

os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumprido 

os requisitos de publicidade, terão efeito de compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas. 

12.5. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão em direito à 

contratação. 

 

13. Do Pagamento 

 

13.1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal. 

13.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 

LICITANTE. 

 

13.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal 

apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 

assumidas; 

13.2.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre 

que a nota fiscal for eletrônica; 

13.2.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos casos 

de prestadores de serviço sediados fora do Município de Jequié, cuja nota fiscal 

não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste Município. 
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13.3. A adjudicatária deverá emitir a Nota Fiscal juntamente com a Nota Eletrônica de acordo 

com o estabelecido no contrato. 

13.4. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 

parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 

que o problema seja definitivamente sanado. 

 

14. Da Fiscalização do Objeto 

 

14.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da entrega dos objetos e 

registrar, em relatório, todas as ocorrências e as deficiências verificadas, e sua cópia 

será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas. 

14.2. Deverá a Unidade Requisitante, também, proceder ao acompanhamento e fiscalização 

da entrega do objeto ou da prestação do serviço. 

14.3. O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, pela Comissão ou servidor 

encarregado para este fim, até a verificação da conformidade dos veículos com as 

especificações no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, quando será emitido um documento 

firmando o recebimento definitivo. 

 

15. Das Sanções Administrativas 

 

15.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 

ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 

até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 

15.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou 

atraso na execução do objeto e quaisquer outras irregularidades, a Administração 

poderá, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar a adjudicatária as 

seguintes penalidades, tendo como base o artigo 7º da Lei 10.520/02 e subsidiariamente 

o artigo 87 da Lei 8.666/93: 

 

15.2.1. Cancelamento da Ata de Registro de Preços; 

15.2.2. Advertência; 

15.2.3. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de 

contratar com a União, com órgãos e entidades do Estado da Bahia e dos 

demais estados da federação, com o Distrito Federal e Municípios por prazo de 

até 05 (cinco) anos; 

15.2.4. Descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Jequié pelo 

mesmo prazo previsto na alínea anterior; 

15.2.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do 

adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados 

da data de sua convocação; 

15.2.6. Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 

sobre o valor da parte do objeto não entregue; 

15.2.7. Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não 

entregue por cada dia subseqüente ao trigésimo; 
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15.2.8. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à 

LICITANTE o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 

descumprimento das condições estipuladas na Ata do Registro de Preços. 

 

15.2.8.1. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e 

o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 

responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

15.2.8.2. As multas referidas neste item poderão ser descontadas no 

pagamento, cobradas administrativamente ou judicialmente. 

16. Revogação – Anulação 

 

16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no 

seu todo ou em parte. 

 

17. Termo de Compromisso de Fornecimento e da Ata De Registro de Preços 

 

17.1. Após homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, será efetuado 

o registro dos preços mediante Termo de Compromisso de Fornecimento/Contrato e Ata 

de Registro de Preços, a serem firmados entre a licitante vencedora e a Secretaria de 

Saúde da Prefeitura Municipal de Jequié. 

17.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços 

17.3.  A licitante vencedora será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da data de recebimento da convocação, assinar o Termo de Compromisso de 

Fornecimento e a Ata de Registro de Preços. 

17.4. É facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a 

convocação no prazo mencionado acima, convocar o 2º colocado e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação pelo menor preço, para assinar o Termo de 

Compromisso nas mesmas condições do 1º colocado ou revogar a licitação. Contudo, 

antes de tal convocação, deverão ser examinados os seus documentos habilitatórios, 

que deverão atender às exigências editalícias. 

17.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitações de 

um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 

registro terá preferência, nos termos do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, 

17.6. O Termo de Compromisso de Fornecimento não poderá ser objeto de cessão, 

transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa anuência 

do Órgão Gerenciador, nos termos do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, e 

da Unidade Requisitante da presente licitação.. 

17.7. Toda a vez que for constatada, através de pesquisa de preços realizada pela Unidade 

Requisitante ou pelo Órgão Gerenciador, que os valores registrados no Termo de 

Compromisso de Fornecimento encontram-se divergentes dos praticados no mercado, a 

Administração Municipal poderá: 

 

17.7.1 Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos 

preços praticados e o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado; 

 

17.7.2Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso 
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II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e 

aceita pela Administração Municipal; 

 

18. Da Revisão Dos Preços Registrados 

 

18.1. A revisão dos preços registrados não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, 

devendo ser mantida a diferença percentual apurada entre o preço originalmente 

oferecido pela promitente fornecedora e o preço de mercado vigente à época da 

licitação. 

18.2. O preço de mercado poderá ser revisto a qualquer tempo, em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, cabendo a Unidade Requisitante da licitação 

convocar os fornecedores para negociar o novo preço. 

18.3. A contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item 

constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo: as parcelas 

relativas à mão-de-obra direta, demais insumos, encargos em geral, lucro e participação 

percentual em relação ao preço final. 

18.4. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará a Unidade Requisitante 

proceder a futuras revisões de preços, caso venha a LICITANTE solicitar equilíbrio 

econômico-financeiro. 

18.5. A cada pedido de revisão de preço deverá a LICITANTE comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 

demonstrando a nova composição do preço. 

18.6. No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial, 

deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, 

com descrição das parcelas relativas ao valor de serviços com Notas Fiscais de 

Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item em 

relação ao preço final (Planilha de Custos). 

18.7. À  critério da Administração Pública Municipal poderá ser exigido da CONTRATADA as 

listas de preços expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de 

início de sua vigência e numeração seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de 

preços. 

18.8. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal 

adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 

pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 

produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria Unidade Requisitante 

ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros 

adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento 

da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória 

dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

18.9. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data de publicação 

da deliberação no Diário Oficial do Município. 

18.10. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento e ou serviço enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 

previstas neste edital. 

18.11. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, 

estaduais e municipais, que são soberanas às previstas neste Edital. 

 

19. Do Órgão Gerenciador e do Órgão Participante da Ata de Registro de Preços  
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19.1. A PROMITENTE CONTRATANTE designa como órgão gerenciador da Ata de Registro 

de Preços o Setor de Compras e Licitações, Órgão da Administração Pública Municipal, 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 

preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços, conforme o Decreto nº 12.370, 

de 15 de fevereiro de 2012. 

19.2. Compete à Secretaria deSaúde, por intermédio do Setor de Compras e Licitações, a 

prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços - 

SRP, conforme o Artigo 4º e seus incisos, do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 

2012, em especial. 

 

19.2.1. Convidar, mediante correspondência, os órgãos da Administração Municipal para 

participar do Registro de Preços. 

19.2.2. Consolidar todas as informações relativas à estimativa individual de consumo da 

administração encaminhadas pelos órgãos e setores da Administração Municipal 

19.2.3. Promover todos os atos necessários e instrução processual para a realização do 

procedimento licitatório pertinente. 

19.2.4. Realizar, com auxílio dos Órgãos Solicitantes, pesquisa de preços com vista à 

identificação dos valores dos bens serem licitados. 

19.2.5. Confirmar junto aos Órgãos Solicitantes a sua concordância com o objeto a ser 

licitado, inclusive quanto aos quantitativos. 

19.2.6. Encaminhar cópia da Ata aos demais Órgãos Solicitantes. 

19.2.7. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação dos 

fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 

participantes da Ata. 

19.2.8. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na 

Ata de Registro de Preços. 

 

20. Das Disposições Gerais 

 

20.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 

Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder a 

divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.2. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 

constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do 

procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 

20.4. É facultado o Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação 

que deveriam constar, originariamente, da proposta 

20.5. A apresentação da proposta implica para a LICITANTE a observância dos preceitos 

legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de 

todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e 
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legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 

licitação. 

20.6. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do 

licitante, com todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já 

estabelecidas. 

20.7. À Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura 

das propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 

20.8. A Administração quando da contratação de fornecedores/prestadores não estará 

obrigada a contratar a totalidade dos quantitativos previstos na Ata de Registro de 

Preços. 

20.9. Caberá ao representante credenciado da LICITANTE acompanhar as operações no 

sistema eletrônico com vistas à inclusão das informações necessárias, tais como valores 

ou aquelas previstas neste edital, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância destes aspectos ou ainda, de quaisquer formalidades 

do certame. 

20.10. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em 

vigor, em especial as Leis nº. 8.666/93, Lei nº. 10.520/2002 e Lei Complementar nº. 

123/06 e Decreto Municipal nº 18.629/2017. 

20.11. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da 

Comarca de Jequié, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

20.12. No ato de aquisição do Edital, o adquirente deverá observar se o seu exemplar está 

devidamente completo e acompanhado dos seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Modelo Declaração Geral Conjunta para Habilitação 

ANEXO II – Modelo Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

nos termos do art. 3º. da LC 123/06 

ANEXO III – Modelo de Procuração (Opcional). 

ANEXO IV – Dos itens - Especificações dos Veículos. 

ANEXO V – Modelo de Proposta Econômica Padrão. 

ANEXO VI – Minuta da ata de Registro de Preços com efeito de Termo de compromisso de 

Fornecimento. 

ANEXO VII – Minuta do Contrato de Fornecimento. 

 

Jequié - BA,  16 de março  de 2021. 

 
 
 
 
 

 Tiago Alves Guimarães Muniz 
               Pregoeiro 
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ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico (SRP) 

Número: 

  005/2021 

 

 

(Nome da pessoa jurídica), CNPJ nº. ______________________, sediada (endereço completo), neste 

ato representada legalmente por (nome e qualificação do representante legal), declara sob as penas da 

lei: 

 que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital 

referente ao Pregão Eletrônico nº. ________; 

 declaramos, sob as penas da lei, que esta pessoa jurídica ou física (conforme o caso) está apta 

a participar de licitações e contratações administrativas, conforme respectivo Edital, não estando 

enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o Município de Jequié, 

Estado da Bahia, especialmente no que tange ao art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

 que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame 

licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive 

aquelas relativas ao cumprimento do objeto da licitação; e 

 que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

combinado com o artigo 27 da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 

1999, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor 

de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

Jequié – BA, _____de __________________ de ______. 

 

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

 

 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 

com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 

timbrado da empresa licitante  
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA  

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

 

 

 

(Nome da pessoa jurídica) ___________________________, CNPJ nº. _________________ sediada 

(endereço completo) ______________________, neste ato, representada legalmente por (nome e 

qualificação do representante legal) _____________________________, declara sob as penas da lei: 

 

 Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declara, ainda, ciente das responsabilidades administrativas, civis e criminais. 

 

Jequié – BA, _____ de ________________ de 2021. 

 

 

 

______________________________________ 

Razão Social / CNPJ 

 Nome e Nº do RG do Representante Legal 

 Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 

com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 

timbrado da empresa licitante  

  

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico (SRP)  

Número: 

                  

005/2021 
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ANEXO III – MODELO DE PROCURAÇÃO (OPCIONAL) 

 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico (SRP)  

Número: 

        005/2021 

 

 

 

 

 (Nome da Empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, sediada _____ 

(endereço completo) _____________________, neste ato representado por seu sócio/gerente, o Sr. 

________________, brasileiro, estado civil, portador da Carteira de Identidade nº. _________, inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº __________________, residente e domiciliado nesta 

cidade, com poderes estabelecidos no ato de investidura (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de 

eleição do outorgante, etc.) conforme cópia em anexo, no uso de suas atribuições legais, nomeia e 

constitui seu bastante PROCURADOR o Sr. ________________, brasileiro, estado civil, cargo, portador 

da Carteira de Identidade nº _________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 

__________________, residente e domiciliado na cidade de __________, com poderes para representá-

lo junto ao MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - BAHIA, podendo 

participar no presente processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ____/ 2021, apresentar a 

proposta, ofertar lances, manifestar intenção de interpor recursos, assinar atas e contratos e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame.  

 

 

 

Jequié – BA, ___ de ____________ de 2021. 

 

 

 

Nome 

 Qualificação do declarante 

 

 

 

 

 

 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 

com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 

timbrado da empresa licitante  
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ANEXO IV – ESPECIFICAÇÕES DOS VEÍCULOS  

 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico (SRP)  

Número: 

        005/2021 

  

ITENS PROCESSO DE COMPRA 
 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Qtd. 

Período
. 

Und. Período 

1 Serv. 42433 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE 05 
(CINCO) VEÍCULOS TIPO MICRÔNIBUS 
COM MOTORISTA, COM CAPACIDADE 
MINIMA DE 28 LUGARES, ANO DE 
FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2014, 
DEVIDAMENTE SEGURADOS, 
MANUTENÇÃO POR CONTA DA 
CONTRATADA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO TFD (TRATAMENTO 
FORA DO DOMICILIO) DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. COMBUSTÍVEL 
POR CONTA DO CONTRATANTE. 
PERCURSO: JEQUIÉ-SALVADOR-
JEQUIÉ – 30 DIAS POR MÊS. 
QUILOMETRAGEM LIVRE. 

5 UN 12 MÊS 

2 Serv. 42511 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE 01 
(UM) VEÍCULOS TIPOVAN COM 
MOTORISTA, COM CAPACIDADE 
MINIMA DE 16 LUGARES, ANO DE 
FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2014, 
DEVIDAMENTE SEGURADOS, 
MANUTENÇÃO POR CONTA DA 
CONTRATADA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO TFD (TRATAMENTO 
FORA DO DOMICILIO) DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. COMBUSTÍVEL 
POR CONTA DO CONTRATANTE. 
PERCURSO: JEQUIÉ-ITABUNA/ILHEUS-
JEQUIÉ. 24 DIAS POR MÊS. 
QUILOMETRAGEM LIVRE. 

1 UN 12 MÊS 

 

 
Objeto do Processo:  Contratação de empresa especializada na locação de 05 (cinco) veículos tipo 
micro ônibus com motorista, com capacidade minima de 28 passageiros, ano de fabricação não 
inferior a 2014, e 01 (um) veiculo tipo van com motorista, com capacidade de 15 passageiros, 
devidamente segurados, manutenção por conta da contratada, para atender as necessidades do TFD 

(Tratamento Fora do Domicilio) da Secretaria Municipal de Saúde. Combustível por conta do 
Contratante. 
 
 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 Fornecer os veículos com fabricação não inferior ao ano de 2014. 

 Manter os veículos devidamente segurados. 

 Manter os veiculos com as manutenções preventivas e corretivas devidamente 
atualizadas. 

 Pagar em dia o salário dos motoristas, bem como todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciarias e todas as garantias constantes do Dissídio Coletivo da categoria. 

 Arcar com todas as despesas referentes à alimentação e estadia dos motoristas 
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enquanto estiverem em deslocamento. 

 Arcar com as despesas referentes aos pedágios. 

 Manter os veiculos devidamente licenciados. 

 Fornecer veículo reserva em caso de pane, bem como providenciar deslocamento 
no prazo máximo de 01 hora, até o local da pane para recolhimento dos 
passageiros. 

 Atender ao chamado da Administração no prazo máximo de 01 hora após a 
comunicação . 

 Responder pela idoneidade dos motoristas contratados. 

 Utilizar para a execução do referido contrato motoristas devidamente habilitados na 
categoria adequada ao tipo de veículo utilizado. 

 Entregar os veículos devidamente envelopados, conforme padrão disponibilizado 
pela Administração. 

 Transportar os pacientes até os locais de tratamento na cidade de destino, bem 
como, buscá-los após o término do procedimento. 

Solicitações de Despesa que compoem o processo: 

TR SD Secretaria REDUZIDO 
PROJ. / 
ATIVIDADE 

DESPESA FONTE 

21 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO 
MUNICIPAL DE     
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ANEXO V –  PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS COM 

DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS E OS TRIBUTOS POR 

POSTO DE SERVIÇO. (anexar ao portal licitações-e.com.br sem 

identificação) 

 
    Nº Processo   

    Licitação Nº   

            

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

            

1   Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)   

2   Salário Normativo da Categoria Profissional   

3   Categoria profissional (vinculada à execução contratual)   

4   Data base da categoria (dia/mês/ano)   

      Identificação do Serviço 

      

Tipo de Serviço     Unidade de Medida 
 Quantidade total a contratar (em função 

da unidade de medida) 

        Posto Mês   

Nota (1) - Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive adaptar rubricas e suas respectivas provisões 

e ou estimativas, desde que devidamente justificado. 

Nota (2)- As provisões constantes desta planilha poderão não ser necessárias em determinados serviços que não necessitem da dedicação 

exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a Administração. 

Anexo II-A.1 – Mão-de-obra 

 Mão-de-obra vinculada à execução contratual 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1   Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)       

2   Salário Normativo da Categoria Profissional       

3   Quantidade de Profissional por Posto       

4   Categoria profissional (vinculada à execução contratual)       

5   Data base da categoria (dia/mês/ano)       

Nota: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço. 

      Módulo 1 - Composição da Remuneração 

1   Composição da Remuneração Valor (R$) 
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A   Sálario Base   

B   Adicional de Insalubridade   

C   Adicional Noturno   

D   Hora Noturna Adicional   

E   Adicional de Horas Exras   

F   Intervalo Intrajornada   

G   Sumula 444 TST   

H   Outros (especificar)   

    Total da Remuneração  R$       

Módulo 2 - Beneficios Mensais e Diários 
2   Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A   Vale Transporte   

B   Alimentação   

C   Cesta Básica   

D   
Assistência Médica 

  

E   Assistência Odontológica   

F   Auxilio Creche   

G   Seguro de Vida   

    Total de Benefícios mensais e diários      R$      

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado). 

OBS: Valores cotados pela empresa que não deveriam constar na estimativa encontram-se no final da planilha para efeito de cálculos. 

 

Módulo 3 - Insumos Diversos 

3   Insumos Diversos     Valor (R$) 

A   Uniformes     

B   Epi's       

C   Materiais de Consumo   

    Total de Insumos diversos  R$          

Nota: Valores mensais por empregado. 

 
 

Módulo 4 - ENCARGOS SOCIAIS 

GRUPO "A" % Valor (R$) 

A INSS           

B SESI/SESC         

C SENAI/SENAC         

D Incra           

E Salário Educação         

F FGTS           

G Seguro Acidente Trabalho     
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H SEBRAE           

TOTAL GRUPO "A" 0,00%  R$                     -    

  

GRUPO "B" % Valor (R$) 

A Férias           

B Ausência por Doença       

C Licença Paternidade/Maternidade     

D Faltas Legais         

E Acidente Trabalho       

F Aviso Prévio Trabalhado     

G 1/3 de Férias Constitucional     

H 13º Salário        R$                     -    

        TOTAL GRUPO "B" 0,00%  R$                     -    

              

GRUPO "C" % Valor (R$) 

A Aviso Preévio Indenizado (Já Inluido os efeitos da Lei 12.506)     

B FGTS S/ Aviso Prévio     

C Reflexos no Aviso Prévio Indenizado     

D Multa FGTS         

F Indenização Adicional     

        TOTAL GRUPO "C" 0,00%  R$                     -    

      

  

GRUPO "D" % Valor (R$) 

A 

Incidência do Grupo A sobre o 

Grupo B         

  

B 

Incidência sobre o Salário 

Maternidade         

  

        TOTAL GRUPO "D" 0,00%  R$                     -    

              

TOTAL ENCARGOS SOCIAIS 

 

 R$                     -    

              

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

 5   Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$) 

A   Despesas Administrativas     

B   TRIBUTOS     

    PIS         

    COFINS     

    ISS     

TOTAL DOS TRIBUTOS (B)     

C   Lucro       
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    Total (A + B + C)    R$                     -    

Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 

Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

 

            
 

Anexo II-A.2 - Quadro-resumo do Custo por Empregado 

    Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)   (R$) 

A   Módulo 1 – Composição da Remuneração     

B   Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários     

C   
Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e 

outros) 
  

D   Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas     

Subtotal (A + B +C+ D)   

E   Módulo 5 – Custos indiretos + equipamentos, tributos e lucro     

VALOR TOTAL POR EMPREGADO  R$                      
 
 

 
* Os preços deverão ter como base o mês de apresentação das propostas. 
* O modelo da planilha de composição de custos pode ser alterado e adequado à realidade de cada licitante, devendo estar 
previstos todos os custos diretos e indiretos e composição de forma individualizada. 
 

O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de xxxxxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de fornecimento: 12 (doze) meses. 

Atenciosamente, 

Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 

 

Custos Sintéticos veículos 

Descrição do Item Custo (R$/mês)           % 

3. VEICULOS    

3.1. Veiculos ônibus (valor do equipamento)   

3.1. Veículo van (valor do equipamento)   

3.1.1. Depreciação   

3.1.2  Manutenção e pedágios   

3.1.3. Pneus   

3.1.4 Envelopamento   

4. IMPOSTOS TOTAIS INCIDENTES (ipva, licenciamento outros)   

PREÇO TOTAL MENSAL VEÍCULO   

PREÇO TOTAL VEÍCULO 12 MESES.   
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ANEXO VI - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRPNº ............../2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº .../2021 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2021 

 
 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ 
CPF nº. _______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1. Contratação de empresa especializada na locação de 05 (cinco) veículos tipo micro ônibus com 

motorista, com capacidade minima de 28 passageiros, ano de fabricação não inferior a 2014, e 01 

(um) veiculo tipo van com motorista, com capacidade de 15 passageiros, devidamente segurados, 
manutenção por conta da contratada, para atender as necessidades do TFD (Tratamento Fora do 
Domicilio) da Secretaria Municipal de Saúde.Combustível por conta do Contratante. 

 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados 
para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), constantes 
da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº ................/2021, que é parte integrante 
deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens: (planilha de 
preços com os respectivos valores). 
 
PLANILHA DE DESCRIÇÕES  
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será mensal, após o 30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente executado. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente aos serviços, acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo a Tributos Federais e á 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (validas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
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2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
foram cumpridas. 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega dos bens, será efetuada parceladamente de acordo com as solicitações feitas pela 
Prefeitura e deverá ser executado no Município de Jequié. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1. Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, Edital do P.E nº 005/2021 e Instrumento de Contrato, 
nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do 
atraso. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2 A adjucatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração seqüencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
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empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
Jequié, ________ de ________________de 2021. 
 
 

_______________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

CONTRATANTE 
 

________________________________ 
POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 

CONTRATANTE 
 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 

FORNECEDOR/PROPONENTE 
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ANEXO V  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº            /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº               /2021 

 
MINUTA DO CONTRATO N.º ________/2021 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E A EMPRESA ________________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro 

Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Laudelino Barreto s/n, Centro – Jequié – Ba, inscritos respectivamente nos 

CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato representado por seu Prefeito, o 

Senhor Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 801960126 -  expedida 

pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 917.331.035-20 e por sua Secretária Municipal de Saúde, a Senhora Polliana 

Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 0996675680  – expedida pela SSP/BA, 

inscrita no CPF/MF nº 019.083.695-40, doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a 

firma............................., CNPJ Nº....................., com sede em.............. neste ato representada por..............., 

doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico Nº  

/2021, resolvem celebrar  o presente CONTRATO que será regido pelas disposições das Leis nº  8.666/93, 

alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO - Contratação de empresa especializada na locação de 05 (cinco) 

veículos tipo micrônibus com motorista, com capacidade minima de 28 passageiros, ano de fabricação 
não inferior a 2014, e 01 (um) veiculo tipo van com motorista, com capacidade de 15 passageiros, 
devidamente segurados, manutenção por conta da contratada, para atender as necessidades do TFD 

(Tratamento Fora do Domicilio) da Secretaria Municipal de Saúde. Combustível por conta do 
Contratante. 

 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº      /2021 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O obejto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada:Projeto de atividade:  
Elemento de despesa: 44903900 
Fonte: 14 e 02 
Valor: 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 

CONSTANTE DA TR) 

O valor global deste Contrato é de R$ ........(........................................).  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD M3 PREÇO UNIT TOTAL 

01     
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de execução dos serviços, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº        /2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o 30º dia do mês subsequente a execução do 
objeto, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação dos serviços 
executados, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura, perdurando os seus efeitos 
pelo período de garantia oferecida ao veículo pelo fabricante. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 30 dias após solicitação do demandante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato, será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
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§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 

f) Manter os veículos devidamente segurados durante toda a vigência contratual. 
 

g) Arcar com todas as despesas referentes a pedágio, durante os deslocamentos realizados. 
 

h) Manter veículo reserva, nas mesmas condições dos veículos contratados, para atendimento das 
necessidades da Administração em caso de pane dos mesmos. 
 

i) Atender ao chamado da Administração, disponibilizando veículo reserva, em caso de pane ou 
sinistro dos veículos contratados, no prazo máximo de 01 hora. 
 

j) Manter em dia os salários, adicionais, horas extras e todas as demais garantias constantes da 
Convenção Coletiva da Categoria dos motoristas contratados, em observação à Legislação 
Trabalhista em vigor no país. 
 

k) Manter os veículos contratados devidamente revisados, corretiva e preventivamente, em 
perfeitas condições de uso, objetivando a devida segurança para a segurança dos usuários. 
 

l) Transportar até os locais de atendimento/tratamento, na cidade de destino, todos os pacientes, 
bem como recolhê-los, após o término dos procedimentos. 
 

m) Entregar os veículos devidamente envelopados, no padrão fornecido pela Administração. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DEDA880EE0ED019F941C08D57B82BB19

terça-feira, 16 de março de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01225 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 042

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 16 de março de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01225 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 044

Prefeitura Municipal de Jequié

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES    
                       
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
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e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 

 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 
respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 

 

 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 
atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
 
Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
JEQUIÉ/BA, ............de........................ de 2021. 

 
________________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
CONTRATANTE 

 
 

______________________________________ 
POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 

CONTRATANTE 
TESTEMUNHAS: 
_________________________    
CPF: 
_________________________ 
CPF: 
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Processo: Pregão Eletrônico Nº 002/2021 

Objeto: Registro de preços para possível e eventual contratação de empresa especializada em 
serviços de apoio operacional, para prestação de serviços de mão de obra e I prestação de 
serviços continuados de apoio às atividades operacionais e administrativas, que irá atender as 
necessidades das diversas secretarias deste município de Jequié-BA, pelo período de 12 (doze) 
meses. 

RECORRENTE: ELLU TERCEIRIZAÇÃO EIRELI 

1. DAS RAZÕES DO RECURSO 

DECISÃO 
RECURSO ADMINISTRATIVO 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela licitante ELLU TERCEIRIZAÇ~O EIRELI, na 
qual aduz que a arrematante apresentou proposta comercial sem cumprir as exigências 
editalícias, requerendo a inabilitação da licitante vencedora/Recorrida e, por consequência, a 
anulação da decisão que assim a declarou vencedora. 

Argui ainda que houve violação aos princípios da isonomia e da vinculação ao edital , por ter tido, 
a vencedora, tratamento diferenciado em relação às demais licitantes. 

Apresentou contrarrazões a licitante vencedora do certame. 

Passo a análise do mérito das alegações recursais. 

2. DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

O presente recurso foi apresentado dentro do prazo de 03 (três) dias, após !realizada sua 
manifestação de intenção de recorrer, estando, portanto, tempestivo. 

3. DA ANÁLISE DO MÉRITO DAS ALEGAÇÕES 

Nota-se que a documento apresentado pela Recorrente, ainda que não devidamente 
identificado, bem como sem a devida formatação, será recebido como Recurso, na forma do 
principio do formalismo moderado. 

3.1. DA COMPOSIÇAO DOS TRIBUTOS E ISS NA PROPOSTA DA RECORRIDA[ 

Alega a Recorrente que Recorrida "cota para todos os postos de serviços, na com9osição dos 
Tributos e ISS de 3%, quando o correto do 1:::1 ;ue serão executados os serviços f de 4%" ~ 
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A Recorrida, por sua vez, silencia na apresentação da razão de sua proposta de preço utilizar 
alíquota de tributação inferior ao previsto em lei. 

Limita-se a afirmar que apresentou sua composição de preço com base nas Convenções 
Coletivas em vigor, sem as apontar ou mesmo colacionar em suas contrarrazões. 

Verifica-se que a empresa proponente CENTRAL SERV TRANSPORTE, EMPREENDIMENTOS 
EIRELI , firmou na PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS COM 
DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS E OS TRIBUTOS POR POSTO, que integra a 
sua proposta de preço, a tributação do ISS com alíquota de 3% (três por cento) . 1 

Todavia a Lei Municipal nº 2.033, de 22 de dezembro de 2017, em seu anexo "Tabela de Receita 
I", o serviço de "Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário!, inclusive de 
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço", 
enumerado sob código 17.05, sofre tributação pelo Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISS na alíquota de 4% (quatro por cento). 

Isto posto, conclui-se que ao estabelecer obrigações tributárias em valores inferiores aqueles 
estabelecidos pela legislação vigente a Proponente torna inadequada a proposta apresentada, 
podendo tal conduta implicar na inexequibilidade contratual. 

3.2. VALE TRANSPORTE 

Afirma a Recorrente que a Recorrida, para o item vale transporte, "cota o valor inexequível e 
incorretos para tarifa urbana da região considerando o trabalho de Segunda à Sexta, (conforme 
item 1 O do Edital), e a tarifa no valor é de R$ 2,50, os valores corretos são os que seguem 
abaixo conforme faixa salarial" . 

Novamente a Recorrida não apresenta qualquer impugnação a alegação da Recorrente, 
limitando-se a afirmar que sua proposta comercial cumpre as determinações dak convenções 
coletivas em vigor, mas sem as especificar, colacionar aos autos ou mesmo indibar os pontos 
convergentes entre sua proposta e as ditas normas. 

O vale-transporte foi instituído pela Lei nº 7.418/1985 e objetiva assegurar aos trabalhadores o 
deslocamento do trabalhador no percurso residência-trabalho e vice-versa. 

Dita a referida Lei que o empregador antecipará o vale-transporte ao empregado para 
utilização efetiva em despesas de deslocamento residência-trabalho e vice-versa, através do 
sistema de transporte coletivo público, urbano ou intermunicipal e/ou interéstadual com 
características semelhantes aos urbanos, geridos diretamente ou mediante doncessão ou 
permissão de linhas regulares e com tarifas fixadas pela autoridade competente,! excluídos os 
serviços seletivos e os especiais. Sendo que do valor total do vale-transporte mensalmente 
antecipado, o empregador apenas arcará com a quantia que exceder ao desconto de 6% 
(seis por cento) do salário básico do empregado. 

Na questão sob exame verifica-se que na PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
COM DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS E OS TRIBUTOS POR POSTO a 
Recorrida apresentou o valor unitário da passagem na quantia de R$0,40 (quarenta centavos de 
real) que multiplicado pelo número de dias efetivamente trabalhados (26) e pela quantidade de 
passagens diárias (2) , chegou-se ao valor mensal de R$20,80 (vinte reais e oitenta centavos) . 

Ocorre que na convenção coletiva e legislação aplicável, estabelece o preço unitário 
referencial das passagens do transporte urbano municipal no valor de R$2,50I (dois reais eu 

Pàg. 2 
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cinquenta centavos), portanto, se consideramos os mesmos parâmetros de dias trabalhados 
(26) e quantidade de passagens diárias (2), verifica-se que o valor a ser aritecipado pela 
Proponente será de R$130,00 (cento e trinta reais), apurado mediante seguinte cálbulo: 

Antecipação do Vale-transporte = Custo Unitário da Passagem x Número de Dias Trabalhados x 
Quantidade de Passagens por Dia Trabalhado 

Antecipação do Vale-transporte = R$2,50 x 26 x 2 

Antecipação do Vale-transporte= R$130,00 

1 

Considerando que o disposto no art. 4°, paragrafo único da Lei nº 7.418/1985, a pbrticipação do 
empregado limitar-se-á ao valor corresponde a 6% (seis por cento) do seu Jalário básico, 
cabendo ao empregador assumir o custeio do valor excedente. 

Assim, aplicando-se o regramento legal no caso sob exame apura-se que o custo mensal do 
empregador será na ordem de R$64,00 (sessenta e quatro reais) , conforme cálcJlo expresso a 
seguir: 

Custeio Empregador = Valor Antecipação do Vale-transporte - (Salário Básico do Empregado 
6%} 

Custeio Empregador= R$130-(R$1 .100,00 x 6%} 

Custeio Empregador= R$130 - R$66,00 

Custeio Empregador = R$64,00 

4 SEGURO DE VIDA 

Afirma a Recorrente que a Recorrida, que para o item seguro de vida "erra também ao cotar o 
Item Seguro de Vida para as Funções de MOTORISTA AB e MOTORISTA D, em desarcado 
com o Sindicato do SINTRACAP-BA, ofertando para ambos os postos de sef11iço o valor a 
MENOR de R$ 3,26, quando o correto seria de R$ 3,27, conforme CLAUS4)LA D~CIMA 
QUARTA - SEGURO DE VIDA da Convenção Coletiva vigente; 1 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SEGURO DE VIDA 

Parágrafo Segundo - Durante a vigência desta Convençãd Coletiva de 
Trabalho, os empregadores contribuirão para o custeio do Seguro de Vida com 
a quantia de R$ 3, 27 (três reais e vinte e sete centavos), por empregado, e o 
trabalhador contribuirá com a quantia de R$ 1, 00 (hum real), a ser descontado 
em folha de pagamento; 

A diferença de R$0,01 é irrelevante. 

5 PISOS NORMATIVOS 

Pãg. 3 
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5.1 Afirma a Recorrente que a Recorrida, "erra para MENOR ao cotar o salário do posto de 
serviços de Categoria D, orçando em proposta o valor de R$1.241,06, quando ~orreto seria o 
valor de R$ 1.499,87, conforme Convenção Coletiva do SINTRACAP-BA, ANEXO 1 - PISOS 
NORMATIVOS" 1 

CONVENÇÃO COLETIVA OE TRABALHO 2019/2020 

NÚMERO OE REGISTRO NO MTE: 
DATA OE REGISTRO NO MTE: 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 
NÚMERO 00 PROCESSO: 
DATA 00 PROTOCOLO: 

BA000714/2019 
1811212019 
MR071660/2019 
13625.100113/2019-27 
04/1 2/2019 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/. 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS E LIMPEZA AMBIENTAL DO ESTADO DA BAHIA -
SEAC/BA, CNPJ n. 13.713.607/0001-60, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a ). AURO 
RICARDO PISANI FERREIRA DA SILVA; 

E 

SINDICATO DOS CONDUTORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS PROPRIAS DO 
ESTADO DA BAHIA - BA - SINTRACAP, CNPJ n. 10.893.039/0001-39, neste ato representado(a) por seu 
Vice-Presidente, Sr(a). MARCELO CARVALHO LAVIGNE; 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes: 

ANEXOI 
PISOS NORMATIVOS 

SINTRACAP 

N• FUNÇÃO 2019 2020 
o PISO NORMATIVO DA CATEGORIA 1.009,52 1.1)40,82 
1 Auxiliar de. Carga e Ot?scarga 1.009,52 1.040,82 
2 Carregador 1.069,57 1.097,38 
3 Manobrista 1.198,90 1.222,88 
4 Tratorista 1.216,73 1.241,06 
5 Motorista de Veículo Leve 1.216,73 1.241,06 
5 Moto rist a Caminhão Hidrovàcuo Bm' 1.216,73 1.241,06 
7 M otorista de Veiculo Leve Executivo 1.460,06 1.486,34 
8 Motorista de Caminhão Hldrovàcuo l Sm' 1.473,3S 1.499,87 
9 Operador de empllhadelr a 1 1.S6S,04 1.S90,08 
10 Operador de Empilhadeira li 1.694,47 1.721,58 
11 Motor ista de Caminhão Hldrov~cuo 25m' 1.774,94 1.803,34 
12 Motorista Carretei ro XX 2.964,06 
13 Operador de Empilhadeira 111 1.826,02 1.855,24 
!d Conferente 2.1Z3,54 2.157,52 

5.2 Por mais uma vez a licitante erra na composição dos custos ofertados em sua proposta 
apresentada mostrando mais uma vez a inexequibilidade dos valores ofertados, agora para o 
posto de MOTOCICLISTA, deixando de contempla na remuneração do funcionário o adicional de 
Periculosidade, conforme exigido no art. 193 da CL T, que diz: 

A análise da "PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS COM DETk.LHAMENTO 
DOS ENCARGOS SOCIAIS E OS TRIBUTOS POR POSTO", relativa ao LOTE or - ITEM 06: 
MOTOCILISTA, evidencia a ausência de cômputo do adicional de periculosidade na composição 
da remuneração precificada no "MÓDULO 1" da referida planilha 1 
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Destaca-se que de fato a Consolidação das Leis do Trabalho classifica como atividades ou 
operações perigosas aquelas relacionadas ao de trabalhador em motocicleta, entretanto, a 
Justiça do Trabalho tem entendido que a norma legal não é auto aplicável, exigindo, portanto, 
regulamentação própria. 

http://www.tst.jus.br/noticias/-/asset_publisher/89Dk/content/vendedor-motociclista-deixa­
de-receber-adicional-de-periculosidade-apos-suspensao-de-portaria 

Pelo exposto, entendemos ser improcedente o questionamento assinalado pelo Recorrente. 

6. EXAMES (ADMINISSIONAIS/PERIODICOS/DEMISSIONAIS) 

Alega a recorrente que a recorrida, "Outro Item também não visto em proposta apresentada 
pela licitante CENTRAL SERV, foram os Exames (Admissionais/Periódicos/Demissionais), item 
este mencionado sua exigência diversas vezes no Edital em epígrafe, e que faz parte do Anexo 
li - A, Módulo 3 - Insumos Diversos, Letra H, do Edital, e por mais uma vez é claro de se ver a 
inexigibilidade da proposta apresentada" 

Após análise verificou-se que na "PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS COM 
DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS E OS TRIBUTOS POR POSTO" da Recorrida 
não constam estes itens de custos. 

Pelo exposto, conclui-se pela inadequação da proposta apresentada por conter erro de cálculos 
insanáveis, que gerará alterações substanciais em sua proposta de preço, not, damente por 
estar em desacordo com as normas legais e em desobediência às exigências pré-estabelecidas 
no edital do certame. 

4. DISPOSITIVO 

Com base no exposto CONHEÇO do recurso interposto em seu efeito suspensivo, para no 
mérito julgar pelo seu PROVIMENTO, anulando a decisão de declarar vencedora a licitante 
CENTRAL SERV TRANSPORTE, EMPREENDIMENTOS EIRELI, desclassificando-a em razão 
do descumprimento às normas editalícias, devendo ser retomada a sessão púdlica para dar 
continuidade ao processo licitatório, sendo, pois, o entendimento que submeto Ja análise da 
autoridade superior competente para proferir decisão definitiva. 

Jequié - BA, 10 de março de 2021 . 

Juliana Bispo dos Santos 
Pregoeira 
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Pregão Eletrônico SRP ry. 0 00212021 

DECISÃO EM SEDE DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
1 . 

.!: 
Após análise do processo licitatório Pregão Eletrônico SRP n.0 

002/2021 , bem como dos fundamentos da decisão do Pregoeiro em 

relação ao Recurso Administrativo, DECIDO PELO PROVIMENTO DO 

RECURSO ADMINISTRATIVO apresentado pela Recorrente ~LLU 
- 1 

TERCEIRIZAÇAO EIRELI, anulando a decisão de declarar venced~ra a 

licitante CENTRAL SERV TRANSPORTE, EMPREENDIMENifOS 

EIRELI, desclassificando-a em razão do descumprimento às nonmas 

editalícias, devendo ser retem da a sessão pública para dar 

continuidade ao processo licitatório 

Publique-se. 

Jequié, 11 de março de 2021 . 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2021-SMS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 072/2021  

 
E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  –  I D  8 6 1 8 6 1  

I. Regência legal: 

Decreto Municipal nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, Decreto Municipal nº 18.629/2017, de 15 de 
agosto de 2017 e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada, e demais diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o
: 

P.E - Nº 005/2021 – SMS/SRP       072/2021 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

Contratação de empresa especializada na locação de 05 (cinco) veículos tipo micro ônibus com 
motorista, capacidade de 28 passageiros, ano de fabricação não inferior a 2014, e 01 (um) veículo 
tipo van com motorista, capacidade de 15 passageiros, ano de fabricação não inferior a 2014, 
devidamente segurados, manutenção por conta da contratada, para atender as necessidades do 
TFD (Tratamento Fora do Domicilio) da Secretaria Municipal de Saúde. Combustível por conta do 
Contratante. Quilometragem livre. 

VI. Tipo de licitação:  VII. Unidade Solicitante: 

 
Menor Preço 

(   ) Por item  Secretária Municipal de Saúde 

(   ) Por lote 

( x ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência  

Empreitada por preço global  12 meses a partir da data da assinatura. 

X. Informações gerais da sessão pública de licitação: 

Edital disponível nos sites: www.licitacoes-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br 

Tempo de disputa: 05 (cinco) minutos mais o tempo aleatório do sistema. 

Recebimento das propostas: a partir das 08:00 horas do dia 18 de março de 2021, até as 08:00 

horas do dia 30 de março de 2021. (Horário do Estado da Bahia) 

Abertura das propostas eletrônicas: 08:00 horas do dia 30/03/2021 (Horário do Estado da Bahia) 

Início da Sessão Pública: 30 de março de 2021, às 10:00 (Horário do Estado da Bahia) 

 À critério do Pregoeiro da licitação, o horário definido para realização do certame poderá ser 

prorrogado, desde que não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

da contratação, em razão da indisponibilidade de infraestrutura  física e/ou de instrumentos de 

trabalhos necessários à realização do certame na data e horário estipulados. 

 

XI. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 

Pregoeiro e Portaria de designação:Tiago Alves Guimaraães Muniz,  portaria 006, de 13 de  janeiro de 
2021. 

Endereço: End.: Rua Laudelino Barreto s/n, CEP: 45.200.450, Bairro Centro,  Jequié/BA, SALA 10. 

e-mail de contato: compeljuridicosms@gmail.com 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº      005/2021-SMS 

 

TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO NO EDITAL, NO AVISO E DURANTE A SESSÃO PÚBLICA 
OBSERVARÃO, OBRIGATORIAMENTE, O HORÁRIO DO ESTADO DA BAHIA E, DESSA FORMA, 
SERÃO REGISTRADAS NOS DOCUMENTOS PERTINENTES.  

 

P AR T E  A –  P R E ÂM B U L O  

 

1. Regência Legal 

Esta licitação obedecerá, integralmente, do Decreto Municipal nº 12.370, de 15 de fevereiro de 

2012, do Decreto Municipal nº 18.629/2017, de 15 de agosto de 2017, LC 123/06 e alterações, 

Decreto Federal nº 7.892/13 e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, atualizada, e demais diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos 

2. Órgão Interessado 

Secretaria Municipal de Saúde – SMS 

3. Modalidade e nº. da Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP n
o 

 005/2021-SMS 

4. N° Processo Administrativo   

  072/2021 

5. Tipo de Licitação 

Menor Preço global 

6. Forma de Fornecimento 

Pronta entrega/execução imediata 

7. Condição de Futura Contratação 

 

7.1 Como condição prévia à contratação, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de idoneidade da licitante, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação em licitação e consequentemente a futura contratação: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

ControladoriaGeral da União http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  (AQUELES 

DECLARADOS INIDÔNEOS);  

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  

 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1498:3 (SE A LICITAÇÃO FOR CUSTEADA COM RECURSOS 

FEDERAIS) 

 

8. Para Habilitação exigir-se-á dos interessados 

 

8.1. Habilitação jurídica 

 

8.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Consolidação e alterações em vigor, 

inclusive RG e CPF do administrador legal, devidamente registrado(s), em se 
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tratando de Sociedade Comercial e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

8.1.2. Registro Comercial ou documento de constituição em se tratando de Empresa 

Individual, juntamente com RG e CPF; 

8.1.3. No caso de sociedades simples, do ato constitutivo juntamente com RG e CPF, 

estatuto ou contrato social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, 

devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e 

investidura dos atuais administradores; 

8.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento, 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.1.5. Original ou cópia autenticada de procuração ou credencial identificando responsável 

pela assinatura do contrato, juntamente com RG e CPF do procurador, quando 

necessário; 

 

8.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

8.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ), pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

8.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto do certame; 

8.2.3. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (Alvará de Localização e 

Funcionamento ou outro equivalente), se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

8.2.4. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

em vigor na data de apresentação da proposta, tratando-se de pessoa jurídica, por 

meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

8.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e o Sistema de Seguridade 

Social - INSS, em vigor na data de apresentação da proposta, mediante a 

apresentação da CND – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União ou CPD-EN – Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa; 

8.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º 

de maio de 1943. (NR), atendendo ao disposto na Lei Federal nº 12.440 de 7 de 

julho/2011, que poderá ser obtido no endereço: http://www.tst.jus.br/certidao; 

8.2.7. Prova de regularidade para com as Fazendas Públicas Estadual e Municipal. A 

comprovação da regularidade fiscal, no âmbito do Município, será efetuada mediante 

apresentação de certidão negativa de débito expedida pelo Município de Jequié para 

as empresas locais, ou àquela expedida no domicílio ou sede da empresa licitante; 

 

8.2.7.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual obtida mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito, ou Positiva com efeito de 

Negativa, expedida pelo Estado da Federação domicílio ou sede da 

empresa licitante, conforme o caso; 
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8.2.7.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. A comprovação da 

regularidade fiscal, no âmbito do Município, será efetuada mediante 

apresentação de certidão negativa de débito expedida pelo Município de 

Jequié, ou aquela expedida no domicílio ou sede da empresa licitante. 

Para as Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte 

 

8.2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, devidamente identificadas no 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente restrições, conforme 

art. 43, LC 123/06: 

 

8.2.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, na hipótese exclusiva do 

subitem 11.2., cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

licitante (ME ou EPP) for Declarado Vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Municipal, mediante 

solicitação encaminhada por escrito, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, 

conforme art. 43, § 1º., LC 123/06; 

8.2.8.2. A não regularização da documentação fiscal no prazo previsto no 

subitem 9.2.8.1, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº. 8.666/93, 

sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes 

na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação, conforme art. 43, § 2º, LC 123/06. 

 

8.2.9. AS CERTIDÕES EXTRAÍDAS DA INTERNET SÓ TERÃO VALIDADE SE 

CONFIRMADA A SUA AUTENTICIDADE 

 

8.3 Qualificação Técnica 

 
8.3.1 Comprovação de aptidão do desempenho de atividade conforme sua 

razão social e cadastro junto ao Município, compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através 
da apresentação de atestados atualizados fornecidos por pessoa jurídica 
de direito público ou privado. 

8.3.2 Relação dos veículos que serão utilizados na execução dos serviços 
contratados e seus respectivos anos de fabricação, não inferiores a 
2014. 

 
8.4 Qualificação econômico-financeira 

 
A documentação relativa à qualificação econômico-financeira, cujo objeto social deverá ser 
compatível com o objeto licitado, consistir-se-á em: 
 

8.4.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultados do 
último Exercício Social exigível, apresentados na forma da lei, 
devidamente registrados na Junta comercial ou órgão equivalente, que 
comprove a boa situação financeira da empresa atualizada por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta, vedada a sua substituição por Balancetes ou 
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Balanços Provisórios, de acordo com a Lei das Sociedades por Ações, 
constando Termo de Abertura e Encerramento; 

 
8.4.2 Para balanço escriturado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED o mesmo deverá estar acompanhado do Termo de Abertura e 
Encerramento, Recibo de Entrega de Livro Digital e Recibo de Entrega 
da Escrituração (FCONT) encaminhada a RFB; 

 
8.4.3 No caso específico de Sociedades por Ações, o balanço deverá ser 

apresentado por publicação no(s) meio(s) previsto(s) na legislação. 
 

8.4.4 Para as empresas constituídas no exercício de 2020, será exigido 
apenas o Balanço de Abertura, na forma da lei, assinado por técnico 
habilitado no CRC com aposição da etiqueta de declaração de 
habilitação profissional (DHP); 

 
8.4.5 A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa será 

avaliada pelos índices abaixo, apurados com base no balanço 
apresentado, conforme estabelecido no Art. 31, da Lei 8.666/93, e pela 
comprovação do capital social; 

 
8.4.6 Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa licitante, com validade 
mínima de 30 dias, ou aquela expressa no corpo da mesma ou com data 
não superior a 06 (seis) meses da data limite para recebimento das 
propostas, se outro prazo não constar de ato normativo próprio ou do 
documento; 

8.4.7 Declaração/Certidão do Simples Nacional extraída do site oficial Simples 
Nacional, disponível em: 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/quando tratar-se de 
empresa optante pelo Simples Nacional. Somente para 
Microempreendedores Individuais (MEI), Microempresas (ME) ou 
Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

 
8.4.8 Fica dispensada a apresentação de Balanço Patrimonial para 

Microempreendedores Individuais (MEI). 
 

8.4.9 Toda documentação contábil exigida no subitem 8.4 deste instrumento, 
deverá ser apresentada assinada por bacharel ou técnico em Ciências 
Contábeis, devidamente habilitados no CRC – Conselho Regional de 
Contabilidade do seu domicílio ou sede, constando nome completo e 
número do  registro profissional;  

 

8.5 Declarações necessárias para Habilitação 

 

8.5.1  Declaração Conjunta Geral de Pleno Conhecimento e Enquadramento, de 

Inexistência de fato Superveniente Impeditivo da Habilitação para licitar e o que 

estabelece o Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal, combinado com o Art. 27 

da Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 9.854/98 (Declaração Geral Conjunta – 

Anexo I) 

8.5.2  Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme modelo constante 

no ANEXO II deste Instrumento. Somente para as Microempresas ou Empresa de 

Pequeno Porte. 
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9.0 É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

10. No uso da prerrogativa conferida pelo § 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666/93, o Pregoeiro 

poderá solicitar, a qualquer tempo, os originais de procurações, documentos de habilitação, 

documentos que integrem as propostas dos licitantes e quaisquer outros cujas cópias sejam 

apresentadas durante o processo licitatório. 
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P AR T E  B  –  D I S PO S I Ç Õ E S  E S P E C Í F I C AS  D E ST E  C E R T AM E  

 

1. Termo de Referência 

1.1. O valor total estimado para a presente contratação foi obtido através de pesquisa junto ao 

mercado, conforme requisição que compõe o processo. 

1.2. Origem dos Recursos: Fontes 14 e 02. 

1.3. Responsável Técnico/ Fiscal do Contrato: As dúvidas referentes à execução dos serviços, 
deverão ser reportadas à: ANDRÉ VINICIUS LEANDRO MOURA – Diretor de Orçamento e Termo 
de Referência. 

1.4. Local de entrega: Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, 

nº 205, Bairro Campo do América, Jequié-BA, das 07:00 às 13:00 horas. 

1.5. Forma de execução dos serviços: Através da emissão e encaminhamento de Ordem de Serviço 

ao respectivo prestador contratado. 

1.6. O prazo para execução: em até 24 horas, após o recebimento da Ordem de Serviço. 

1.7. A totalidade dos veículos licitados deverá estar disponível no prazo acima para imediata 

prestação. 

1.7.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços e Contrato será de 12 (doze) meses, 

contados de sua assinatura; 

1.7.2. O prazo de vigência do contrato que rege o presente processo proporcional aos 

créditos orçamentários anuais, a partir de sua assinatura; 

1.7.3 O pagamento pela execução dos serviços prestados:  30 (trinta) dias a contar da data 

de recebimento e verificação da conformidade por parte da Unidade Requisitante, 

juntamente com o recebimento da Nota Fiscal. 

 

2 Determinações Adicionais 

 

2.1 Além das determinações contidas na PARTE C – DISPOSIÇÕES GERAIS, bem como daquelas 

decorrentes de lei, deverão ser observados os seguintes itens neste instrumento convocatório: 

 

2.2.1 É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação 

da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por 

aquela com terceiros. 
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P AR T E  C  –  D I S PO S I Ç Õ E S  G E R AI S  

 

1. Da Justificativa 

 
A presente contratação se faz necessaria, em função da insuficiência de veículos à disposição 

do TFD. Outrossim, é importante salientar, que os veículos utilizados atualmente, necessitam 

de renovação para melhor atender aos pacientes que utilizam o sistema TFD, em função de 

tempo de uso, desgastes e capacidade limitada de passageiros. 

Uma frota devidamente renovada, alem de oferecer maior conforto aos usuarios que se 

deslocam frequentemente a uma outra cidade para realizar procedimentos médicos, também 

oferece a segurança necessaria ao referido traslado. 

Trata-se na grande maioria de pacientes portadores de comorbidades severas. Em assim 

sendo, transportá-los com o conforto e a segurança necessários, fará diferença no processo 

de tratamento, além de evitar possiveis panes durante o trajeto, bem como, reduzir 

significativamente o risco de acidentes no trajeto até o local de tratamento. 

 

2. Da Participação 

  

2.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados previamente 

credenciados junto ao Banco do Brasil (www.bb.com.br), que atenderem plenamente às 

exigências de habilitação contidas neste edital e que pertençam ao ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado; 

2.2. Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta licitação; 

2.3. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, recuperação 

judicial, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, ou em regime de 

consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, empresas estrangeiras que não 

estejam regularmente estabelecidas no País, nem aqueles que estejam com o direito 

suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública ou as declaradas inidôneas. 

 

3. Da Impugnação do Ato Convocatório  

 

3.1. Até 02 (dois) dias antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

3.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas; 

3.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame; 

 

4. Da Representação e do Credenciamento 

 

4.1. O credenciamento do LICITANTE será realizado pela empresa, através do Banco do 

Brasil, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis após a formalização do pedido e da 

entrega da documentação necessária em agência do Banco do Brasil; 

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de senha pessoal e intransferível para acesso 

às Licitações-e (www.licitacoes-e.com.br) e funcionará como assinatura eletrônica, 

implicando em responsabilidade legal e na presunção de sua capacidade para a 

realização das transações inerentes a este pregão eletrônico, validando todos os atos 

praticados; 
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4.3. Informações complementares sobre credenciamento poderão ser obtidas pelos 

telefones 0800 729 0500, capitais e regiões metropolitanas 3003 0500 ou pelo e-

mail:licitações@bb.com.br. 

5. Da Proposta de Preços- Aspectos relativos à confecção e classificação 

 

5.1. As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site: www.licitacoes-e.com.br 

mediante a opção “Acesso Identificado”, no sistema eletrônico Licitações–e.com.br do 

Banco do Brasil, obedecendo a data e horários estabelecidos no preâmbulo X do 

Edital; 

5.2. Antes de enviar a proposta comercial em formulário eletrônico, o LICITANTE deverá 

manifestar, em campo próprio do site www.licitacoes-e.com.br, o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste Edital; 

5.3. Quando do registro das respectivas propostas no sistema www.licitacoes-e.com.br, o 

Pregoeiro poderá observá-las detalhadamente procedendo, quando necessário, a 

desclassificação das propostasque não atenderem as condições e exigências deste 

Edital, no que se refere à apresentação da marca e modelo (quando necessário) e/ou 

consignarem preços inexeqüíveis ou acima dos valores estimados pela  

Administração,assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo 

mercado, para a execução do objeto do contrato; 

5.4. A Proposta de Preço e os lances formulados deverão ser apresentados levando em 

conta o critério de julgamento: menor preço por lote 

5.5. A Comissão de Avaliação de Compras será composta pelo Pregoeiro responsável pela 

respectiva licitação, pela equipe de apoio e por servidores públicos do(s) órgão(s) 

requisitante(s)do objeto licitado, franqueado o ingresso de quaisquer interessados para 

acompanhar o desenvolvimento do certame, desde que não seja perturbada ou impedida 

a realização dos trabalhos, conforme disposição da Lei 8.666/93, Art. 4º. 

5.6. A empresa deverá registrar no sistema licitações-e.com.br o valor do item que desejar 

concorrer. A quantidade e especificações dos itens componentes dos itens estão 

dispostos no anexo IV deste edital. 

 

5.7. Especificação para elaboração da Proposta de Preço atualizada: 

 

5.7.1. O Proponente deverá levar em consideração os seguintes aspectos 

imediatamente especificados para elaboração da proposta de preços: 

5.7.2. A indicação dos dados bancários do proponente, identificação do banco, 

número da agência bancária e número da conta corrente, com vistas à 

efetuação de pagamento pelo fornecimento/ prestação; 

5.7.3. Marca, modelo, referência e demais características dos veículos licitados, 

deverão ser informados, no Formulário de Proposta, conforme modelo em 

anexo. O licitande deverá apresentar proposta realinhada após realização da 

disputa. 

5.7.4. O prazo de validade da Proposta comercial é de no mínimo 120 (cento e 

vinte) dias corridos, a contar da data da entrega das propostas, em 

consonância com o disposto na legislação vigente. As propostas que omitirem 

o seu prazo de validade serão consideradas como válidas pelo período 

supracitado; 

5.7.5. A pretensa contratada deve observar e levar em consideração para cálculo de 

custos o período de validade das propostas bem como o período de vigência 

do contrato de fornecimento; 
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5.7.6. Quando for o caso, observar e levar em consideração para cálculo de custos 

a forma de fornecimento, gradativa ou imediata, conforme solicitação da 

respectiva Coordenação da Unidade Requisitante mencionada no Preâmbulo 

VII deste edital; 

5.7.7. Nos preços apresentados/registrados deverão estar inclusos todos os custos 

com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e 

trabalhistas de todo o pessoal da licitante, como também, custo com 

fardamento; transportes de qualquer natureza; materiais empregados, 

inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados; depreciação; 

aluguéis; administração; impostos; taxas; emolumentos e quaisquer outros 

custos que, direta ou indiretamente, influenciem no fiel cumprimento das 

obrigações por parte da pretensa contratada; 

5.7.8. A Proposta de Preços (devidamente atualizada após a realização da disputa 

eletrônica) doarrematante e os Documentos de Habilitação deverão ser 

encaminhados ao endereço indicado no Preâmbulo XI, no prazo de até 02 

(dois) dias úteis, em envelope devidamente lacrado, indevassado, que deverá 

estar rubricado pelo representante legal da empresa, ou por seu mandatário, 

devendo ser identificado no anverso; 

 

5.8. A Proposta de Preços atualizada deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa 

preferencialmente em papel timbrado do proponente ou confeccionada com base 

no formulário constante em ANEXO V, com todos os itens relacionados em 

ANEXO VI – Modelo de Proposta Econômica, em língua portuguesa, salvo quanto a 

expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada em todas as 

folhas, pelo representante legal do proponente; 

 

5.9. A Proposta de Preços deverá conter 

5.9.1. Cotação de preços em moeda corrente nacional, expressos em algarismos; 
 

5.9.2. A proposta e os lances formulados pelo licitante, através do sistema 
eletrônico deverá indicar o preço do lote, expresso em Real (R$), com no 
máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula, cotado conforme modelo de 
planilha de preços - Anexo V deste Edital. Em caso de divergência entre os 
valores unitários e totais, serão considerados os primeiros; 

5.9.3. Especificação detalhada, de forma a caracterizar e identificar perfeitamente 
os veículos cotados; 

5.9.4. Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os 
custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 
taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

5.9.5. Oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

 
5.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os veículos 
serem fornecidos à Administração Pública municipal, sem ônus adicionais; 

5.11. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento; 
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5.12. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme 
determina o Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012; 

5.13.  Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência 
conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos 
contratos, obedecido o disposto no artigo 57 da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 

5.14. Quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o município, nos casos 
em que a Ata seja inferior a um ano, poderá ser admitida a prorrogação da sua vigência, 
respeitado o período máximo de 12 (doze) meses; 

5.15. O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao 
fixado no artigo 155, § 2º, VII, b, da Constituição Federal de 1988; 

5.16. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou na hipótese do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 
2012, cabendo a Secretaria de Saúde, por intermédio doSetor de Compras e Licitações, 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, conforme dispõe o 
Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012; 

5.17. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

 
5.17.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
5.17.2. Frustrada a negociação, o fornecedor terá o seu registro cancelado, conforme 

dispõe o Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012. 
5.18. Quando ocorrer a hipótese doDecreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012 e, para que 

seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro, o fornecedor poderá apresentar pedido 
de revisão de preço obedecendo as disposições do ponto 18 deste edital, desde que a 
revisão do preço registrado não ultrapasse o preço praticado no mercado.  

5.19. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

5.20. Recomenda-se aos licitantes que façam constar de suas propostas nome e qualificação 
da pessoa com poderes para firmar a Ata de Registro de Preços com o Município. 

5.21. Quando todas as propostas forem desclassificadas e/ou houver número insuficiente de 
propostas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e estabelecer, imediatamente, um 
novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o recebimento de novas propostas 
A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

6. Habilitação Preliminar 

 

6.1. A Habilitação preliminar na Licitação modalidade pregão se dará por meio do 

preenchimento da Declaração de Habilitação, conforme consta modelo no Anexo I (um) 

que é parte integrante deste Edital. É de inteira responsabilidade do 

Fornecedor/Proponente as informações prestadas na Declaração mencionada, a fim de 

poder licitar com a Administração Pública. 

6.2.  O licitante deve ter condição de cumprir, em tempo hábil, a exigência de entrega de, no 

mínimo, todos os documentos exigidos. 

 

7. Da Habilitação 

 

7.1. Para habilitação dos interessados na licitação, exigir-se-ão, os seguintes documentos 

mencionados no Item 9, Parte A do preâmbulo. 

7.2. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente e poderão 

ser apresentados, de imediato, via E-mail, após o encerramento da etapa de lances da 

sessão pública. 
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7.3. Encaminhamento dos originais ou cópias autenticadas será no prazo de até 02 (dois) 

dias úteis do encerramento do pregão, sendo, inclusive, condição indispensável para 

contratação. 

 

7.4. Disposições Gerais da Habilitação 

 

7.4.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório 

competente ou por servidor da Administração Pública ou, ainda, por 

publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.4.2. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma 

sede, ou seja, se da Matriz, todos da Matriz, se de alguma filial, todos da 

mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para Matriz e 

todas as filiais. 

7.4.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

7.4.4. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 

contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro 

considerará o proponente inabilitado, ressalvados os casos específicos 

referente aos documentos exigidos para efeito de Comprovação de 

Regularidade Fiscal. 

 

7.5. Para Habilitação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

 

7.5.1. Regularidade Fiscal das microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

7.5.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.5.3. Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

7.5.4. A não - regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 

implicará decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93. 

 

8. Sessão do Pregão 

 

8.1. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, 

com a divulgação das propostas de preços recebidas e em consonância com as 

especificações e condições detalhadas pelo edital. 

8.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 

 

9. Lances Eletrônicos 
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9.1. Após a verificação da aceitabilidade das propostas apresentadas, o Pregoeiro fará 

divulgação no sistema eletrônico, convocando os proponentes para apresentarem 

lances. 

9.2. Os LICITANTES poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário estabelecido 

e as condições de aceitação. 

9.3. O sistema rejeitará automaticamente os lances cujos valores forem superiores ao último 

lance registrado. 

9.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.5. O Pregoeiro poderá estabelecer no ato da criação da licitação, no sistema licitacoes-e, o 

tempo mínimo entre lances (podendo variar entre 1 e 20 segundos); tempo mínimo entre 

o melhor lance (podendo variar entre 1 e 20 segundos); valor mínimo entre lances e o 

valor mínimo entre o melhor lance (variando o valor conforme objeto); em atendimento 

ao Acórdão do TCU nº 1216/2014 - Plenário. 

9.6. A desistência em apresentar lance, implicará a exclusão do LICITANTE nesta etapa e na 

manutenção do último preço apresentado pelo LICITANTE, para efeito da classificação 

final. 

9.7. Caso não se realizem lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e o valor estimado para a contratação. 

9.8. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 

exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE, será observado o valor 

unitário dos itens, com vistas a não ultrapassar àquele previsto em edital. 

9.9. Durante o transcurso da sessão, os LICITANTES serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais LICITANTES, 

vedada a indicação do detentor do lance. 

9.10. No caso de desconexão do Pregoeiro com o site www.licitacoes-e.com.br no decorrer da 

etapa competitiva do pregão (disputa eletrônica), e permanecendo o sistema acessível 

aos LICITANTES, a etapa terá continuidade para a recepção de lances, devendo o 

Pregoeiro, assim que for possível, retomar sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

9.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

pregão eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após 30 (trinta) minutos da 

comunicação expressa aos participantes. 

9.12. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 02 (duas) horas, a sessão do 

pregão eletrônico será suspensa e somente terá reinício no dia e horário previamente 

fixado no site www.licitacoes-e.com.br. 

9.13. A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 

emitido pelo sistema eletrônico (TEMPO RANDÔMICO), após o que transcorrerá 

período de tempo de 01 (hum) segundo a até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 

determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

9.14. Alternativamente ao disposto no item anterior, poderá o Pregoeiro, após análise dos 

valores registrados, antecipar o encerramento da sessão, desde que transcorrido um 

tempo mínimo necessário para a sessão de lances, mediante o encaminhamento de 

aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do prazo de até 30 

(trinta) minutos (TEMPO RANDÔMICO), findo o qual será encerrada a recepção de 

lances. 
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9.15. No sistema eletrônico de gerenciamento da sessão de disputa não haverá 

gerenciamento da duração, por parte do Pregoeiro, do denominado TEMPO 

RANDÔMICO. 

 

10. Do Julgamento das Propostas 

 

10.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE 

 

10.2. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico, 

contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o menor valor, para 

que possa ser obtida melhor proposta. 

10.3. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as 

condições do Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a 

contratação e dentro da realidade do mercado. 

10.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito. 

10.5. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será verificado pelo Pregoeiro as condições 

habilitatórias do licitante que tiver formulado. 

10.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será 

declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, com a 

posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 

10.7. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a aceitabilidade e procedendo à 

habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo 

licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto definido neste Edital e seus 

Anexos. 

10.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências 

deste Edital e/ou consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para a 

Administração, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo 

mercado, à execução do objeto do contrato. 

10.9.  NO QUE CONCERNE ÀS INFORMAÇÕES PERTINENTES AO JULGAMENTO 

REGISTRADAS NO CHAT MENSAGENS DO SISTEMA licitações-e.com.br, O 

LICITANTE DEVE OBEDECER AS DETERMINAÇÕES CONSTANTES DESTE ITEM, 

VISANDO ASSEGURAR A OPORTUNIDADE DE REDIGIR CONSIDERAÇÕES A 

CADA UM DOS LICITANTES E PROMOVENDO MAIOR AGILIDADE AO PROCESSO 

DE ANÁLISE/JULGAMENTO DE CADA ITEM 

 

10.9.1. Quando necessário e desejado, o LICITANTE deve redigir considerações de 

seu respectivo interesse no Chat Mensagens do ITEM desejado 

10.9.2. Posteriormente, as razões expostas no Chat Mensagens devem ser redigidas 

em PAPEL TIMBRADO da Licitante autora das considerações, e 

encaminhada via e-mail para o Pregoeiro da Licitação, para conhecimento e 

providências necessárias. 

10.9.3. AS MANIFESTAÇÕES QUE NÃO PREENCHEREM, SIMULTANEAMENTE, 

OS DOIS REQUISITOS mencionados anteriormente (10.9.1 e 10.9.2), 

SERÃO DESCONSIDERADAS PARA EFEITO DE ANÁLISE/JULGAMENTO, 

por contrariar esta disposição editalícia. 
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10.10. Da sessão, o sistema gerará Ata Circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes, e estará disponível para consulta no 

site: www.licitacoes-e.com.br 

 

Para as Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte 

 

10.11. No caso de empate ficto será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, a 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem. 

10.12. Entende-se por empate fictoas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada. 

10.13. Em qualquer destas hipóteses, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 

do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

10.14. No caso de equivalência dos valores apresentados pelo MEI, ME e EPP que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 10.12, será realizado sorteio entre 

eles para que se identifique o que primeiro poderá apresentar melhor oferta. E sempre 

que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica . 

10.15. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 

deempresas de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não 

implica a inabilitação automática da licitante, observados os prazos para obtenção da 

regularidade fiscal conforme determina a Lei Complementar nº 123/2006. 

10.16. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e em seus 

Anexos. 

10.17. Não haverá empate ficto nos ITENS exclusivos para ME e EPP. 

10.18. Empresas de outro porte não poderão concorrer aos itens exclusivos para ME e EPP, 

sob pena de desclassificação. 

 

11. Dos Recursos e Impugnações 

 

11.1. Quando da intenção de RECURSOS ou IMPUGNAÇÕES, os mesmos deverão ser 

protocolados pelo Licitante, junto àSecretaria Municipal de Saúde, localizada à 

Rua Laudelino Barretos/n, Setor Administrativo, sala 10, Centro, Jequié- Ba, CEP: 

45.200.450, Bairro Centro, Jequié/BA, para que seja instaurado o devido processo.  

11.1.1. É permitida à licitante a utilização de sistema de transmissão de dados e 

imagens ou outro meio eletrônico, para a apresentação de recursos que 

dependam de petição escrita. 

11.1.2. A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o 

cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues nosetor 

supracitado da Secretaria Municipal de Saúde, necessariamente, em até 

03(três) dias, sob pena de não conhecimento do recurso. 

11.1.3. A utilização do sistema de transmissão torna o usuário responsável pela 

qualidade e fidelidade do material transmitido, e por sua entrega aoSetor de 

Compras e Licitações. 

11.1.4. Não havendo perfeita concordância entre o original remetido pelo sistema de 

transmissão de dados e imagens ou outro meio eletrônico e o original entregue, 

o recurso não será conhecido, podendo, ainda, a licitante sofrer as punições 

cabíveis. 
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11.2. Declarado o LICITANTE vencedor, qualquer LICITANTE poderá manifestar 

motivadamente a intenção de recorrer no prazo de 04 horas, em campo específico do 

sitio eletrônico www.licitacoes-e.com.br, quando lhe será concedido o prazo de até 03 

(três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais LICITANTES 

desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, no Setor 

de Compras e Licitações, da Secretaria Municipal de Saúde, sito à rua Laudelino 

Barreto, s/n, Centro, Jequié-Ba. 

 

12. Adjudicação e Homologação 

 

12.1. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente 

vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

12.2. Ocorrendo a manifestação de recursos, decididos os mesmos eventualmente interpostos 

e, constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade superior adjudicará o 

objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, em seguida, o procedimento licitatório 

12.3. Como condição para o fornecimento, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 

condições de habilitação, prestar as informações solicitadas pela Prefeitura Municipal de 

Jequié, dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações 

decorrentes deste Edital. 

12.4. Homologado o resultado da licitação, o Setor de Compras e Licitações, respeitada a 

ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará 

os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumprido 

os requisitos de publicidade, terão efeito de compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas. 

12.5. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão em direito à 

contratação. 

 

13. Do Pagamento 

 

13.1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal. 

13.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 

LICITANTE. 

 

13.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal 

apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 

assumidas; 

13.2.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre 

que a nota fiscal for eletrônica; 

13.2.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos casos 

de prestadores de serviço sediados fora do Município de Jequié, cuja nota fiscal 

não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste Município. 
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13.3. A adjudicatária deverá emitir a Nota Fiscal juntamente com a Nota Eletrônica de acordo 

com o estabelecido no contrato. 

13.4. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 

parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 

que o problema seja definitivamente sanado. 

 

14. Da Fiscalização do Objeto 

 

14.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da entrega dos objetos e 

registrar, em relatório, todas as ocorrências e as deficiências verificadas, e sua cópia 

será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas. 

14.2. Deverá a Unidade Requisitante, também, proceder ao acompanhamento e fiscalização 

da entrega do objeto ou da prestação do serviço. 

14.3. O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, pela Comissão ou servidor 

encarregado para este fim, até a verificação da conformidade dos veículos com as 

especificações no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, quando será emitido um documento 

firmando o recebimento definitivo. 

 

15. Das Sanções Administrativas 

 

15.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 

ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 

até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 

15.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou 

atraso na execução do objeto e quaisquer outras irregularidades, a Administração 

poderá, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar a adjudicatária as 

seguintes penalidades, tendo como base o artigo 7º da Lei 10.520/02 e subsidiariamente 

o artigo 87 da Lei 8.666/93: 

 

15.2.1. Cancelamento da Ata de Registro de Preços; 

15.2.2. Advertência; 

15.2.3. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de 

contratar com a União, com órgãos e entidades do Estado da Bahia e dos 

demais estados da federação, com o Distrito Federal e Municípios por prazo de 

até 05 (cinco) anos; 

15.2.4. Descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Jequié pelo 

mesmo prazo previsto na alínea anterior; 

15.2.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do 

adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados 

da data de sua convocação; 

15.2.6. Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 

sobre o valor da parte do objeto não entregue; 

15.2.7. Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não 

entregue por cada dia subseqüente ao trigésimo; 
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15.2.8. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à 

LICITANTE o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 

descumprimento das condições estipuladas na Ata do Registro de Preços. 

 

15.2.8.1. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e 

o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 

responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

15.2.8.2. As multas referidas neste item poderão ser descontadas no 

pagamento, cobradas administrativamente ou judicialmente. 

16. Revogação – Anulação 

 

16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no 

seu todo ou em parte. 

 

17. Termo de Compromisso de Fornecimento e da Ata De Registro de Preços 

 

17.1. Após homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, será efetuado 

o registro dos preços mediante Termo de Compromisso de Fornecimento/Contrato e Ata 

de Registro de Preços, a serem firmados entre a licitante vencedora e a Secretaria de 

Saúde da Prefeitura Municipal de Jequié. 

17.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços 

17.3.  A licitante vencedora será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da data de recebimento da convocação, assinar o Termo de Compromisso de 

Fornecimento e a Ata de Registro de Preços. 

17.4. É facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a 

convocação no prazo mencionado acima, convocar o 2º colocado e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação pelo menor preço, para assinar o Termo de 

Compromisso nas mesmas condições do 1º colocado ou revogar a licitação. Contudo, 

antes de tal convocação, deverão ser examinados os seus documentos habilitatórios, 

que deverão atender às exigências editalícias. 

17.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitações de 

um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 

registro terá preferência, nos termos do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, 

17.6. O Termo de Compromisso de Fornecimento não poderá ser objeto de cessão, 

transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa anuência 

do Órgão Gerenciador, nos termos do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, e 

da Unidade Requisitante da presente licitação.. 

17.7. Toda a vez que for constatada, através de pesquisa de preços realizada pela Unidade 

Requisitante ou pelo Órgão Gerenciador, que os valores registrados no Termo de 

Compromisso de Fornecimento encontram-se divergentes dos praticados no mercado, a 

Administração Municipal poderá: 

 

17.7.1 Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos 

preços praticados e o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado; 

 

17.7.2Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso 
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II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e 

aceita pela Administração Municipal; 

 

18. Da Revisão Dos Preços Registrados 

 

18.1. A revisão dos preços registrados não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, 

devendo ser mantida a diferença percentual apurada entre o preço originalmente 

oferecido pela promitente fornecedora e o preço de mercado vigente à época da 

licitação. 

18.2. O preço de mercado poderá ser revisto a qualquer tempo, em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, cabendo a Unidade Requisitante da licitação 

convocar os fornecedores para negociar o novo preço. 

18.3. A contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item 

constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo: as parcelas 

relativas à mão-de-obra direta, demais insumos, encargos em geral, lucro e participação 

percentual em relação ao preço final. 

18.4. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará a Unidade Requisitante 

proceder a futuras revisões de preços, caso venha a LICITANTE solicitar equilíbrio 

econômico-financeiro. 

18.5. A cada pedido de revisão de preço deverá a LICITANTE comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 

demonstrando a nova composição do preço. 

18.6. No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial, 

deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, 

com descrição das parcelas relativas ao valor de serviços com Notas Fiscais de 

Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item em 

relação ao preço final (Planilha de Custos). 

18.7. À  critério da Administração Pública Municipal poderá ser exigido da CONTRATADA as 

listas de preços expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de 

início de sua vigência e numeração seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de 

preços. 

18.8. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal 

adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 

pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 

produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria Unidade Requisitante 

ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros 

adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento 

da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória 

dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

18.9. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data de publicação 

da deliberação no Diário Oficial do Município. 

18.10. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento e ou serviço enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 

previstas neste edital. 

18.11. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, 

estaduais e municipais, que são soberanas às previstas neste Edital. 

 

19. Do Órgão Gerenciador e do Órgão Participante da Ata de Registro de Preços  

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2D570F934FA015409E8396C9701E8BF8

terça-feira, 16 de março de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01225 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 069

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 16 de março de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01225 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 071

Prefeitura Municipal de Jequié

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

 

 

19.1. A PROMITENTE CONTRATANTE designa como órgão gerenciador da Ata de Registro 

de Preços o Setor de Compras e Licitações, Órgão da Administração Pública Municipal, 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 

preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços, conforme o Decreto nº 12.370, 

de 15 de fevereiro de 2012. 

19.2. Compete à Secretaria deSaúde, por intermédio do Setor de Compras e Licitações, a 

prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços - 

SRP, conforme o Artigo 4º e seus incisos, do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 

2012, em especial. 

 

19.2.1. Convidar, mediante correspondência, os órgãos da Administração Municipal para 

participar do Registro de Preços. 

19.2.2. Consolidar todas as informações relativas à estimativa individual de consumo da 

administração encaminhadas pelos órgãos e setores da Administração Municipal 

19.2.3. Promover todos os atos necessários e instrução processual para a realização do 

procedimento licitatório pertinente. 

19.2.4. Realizar, com auxílio dos Órgãos Solicitantes, pesquisa de preços com vista à 

identificação dos valores dos bens serem licitados. 

19.2.5. Confirmar junto aos Órgãos Solicitantes a sua concordância com o objeto a ser 

licitado, inclusive quanto aos quantitativos. 

19.2.6. Encaminhar cópia da Ata aos demais Órgãos Solicitantes. 

19.2.7. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação dos 

fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 

participantes da Ata. 

19.2.8. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na 

Ata de Registro de Preços. 

 

20. Das Disposições Gerais 

 

20.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 

Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder a 

divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.2. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 

constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do 

procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 

20.4. É facultado o Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação 

que deveriam constar, originariamente, da proposta 

20.5. A apresentação da proposta implica para a LICITANTE a observância dos preceitos 

legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de 

todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e 
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legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 

licitação. 

20.6. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do 

licitante, com todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já 

estabelecidas. 

20.7. À Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura 

das propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 

20.8. A Administração quando da contratação de fornecedores/prestadores não estará 

obrigada a contratar a totalidade dos quantitativos previstos na Ata de Registro de 

Preços. 

20.9. Caberá ao representante credenciado da LICITANTE acompanhar as operações no 

sistema eletrônico com vistas à inclusão das informações necessárias, tais como valores 

ou aquelas previstas neste edital, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância destes aspectos ou ainda, de quaisquer formalidades 

do certame. 

20.10. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em 

vigor, em especial as Leis nº. 8.666/93, Lei nº. 10.520/2002 e Lei Complementar nº. 

123/06 e Decreto Municipal nº 18.629/2017. 

20.11. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da 

Comarca de Jequié, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

20.12. No ato de aquisição do Edital, o adquirente deverá observar se o seu exemplar está 

devidamente completo e acompanhado dos seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Modelo Declaração Geral Conjunta para Habilitação 

ANEXO II – Modelo Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

nos termos do art. 3º. da LC 123/06 

ANEXO III – Modelo de Procuração (Opcional). 

ANEXO IV – Dos itens - Especificações dos Veículos. 

ANEXO V – Modelo de Proposta Econômica Padrão. 

ANEXO VI – Minuta da ata de Registro de Preços com efeito de Termo de compromisso de 

Fornecimento. 

ANEXO VII – Minuta do Contrato de Fornecimento. 

 

Jequié - BA,  16 de março  de 2021. 

 
 
 
 
 

 Tiago Alves Guimarães Muniz 
               Pregoeiro 
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ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico (SRP) 

Número: 

  005/2021 

 

 

(Nome da pessoa jurídica), CNPJ nº. ______________________, sediada (endereço completo), neste 

ato representada legalmente por (nome e qualificação do representante legal), declara sob as penas da 

lei: 

 que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital 

referente ao Pregão Eletrônico nº. ________; 

 declaramos, sob as penas da lei, que esta pessoa jurídica ou física (conforme o caso) está apta 

a participar de licitações e contratações administrativas, conforme respectivo Edital, não estando 

enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o Município de Jequié, 

Estado da Bahia, especialmente no que tange ao art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

 que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame 

licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive 

aquelas relativas ao cumprimento do objeto da licitação; e 

 que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

combinado com o artigo 27 da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 

1999, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor 

de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

Jequié – BA, _____de __________________ de ______. 

 

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

 

 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 

com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 

timbrado da empresa licitante  
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA  

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

 

 

 

(Nome da pessoa jurídica) ___________________________, CNPJ nº. _________________ sediada 

(endereço completo) ______________________, neste ato, representada legalmente por (nome e 

qualificação do representante legal) _____________________________, declara sob as penas da lei: 

 

 Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declara, ainda, ciente das responsabilidades administrativas, civis e criminais. 

 

Jequié – BA, _____ de ________________ de 2021. 

 

 

 

______________________________________ 

Razão Social / CNPJ 

 Nome e Nº do RG do Representante Legal 

 Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 

com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 

timbrado da empresa licitante  

  

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico (SRP)  

Número: 

                  

005/2021 
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ANEXO III – MODELO DE PROCURAÇÃO (OPCIONAL) 

 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico (SRP)  

Número: 

        005/2021 

 

 

 

 

 (Nome da Empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, sediada _____ 

(endereço completo) _____________________, neste ato representado por seu sócio/gerente, o Sr. 

________________, brasileiro, estado civil, portador da Carteira de Identidade nº. _________, inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº __________________, residente e domiciliado nesta 

cidade, com poderes estabelecidos no ato de investidura (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de 

eleição do outorgante, etc.) conforme cópia em anexo, no uso de suas atribuições legais, nomeia e 

constitui seu bastante PROCURADOR o Sr. ________________, brasileiro, estado civil, cargo, portador 

da Carteira de Identidade nº _________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 

__________________, residente e domiciliado na cidade de __________, com poderes para representá-

lo junto ao MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - BAHIA, podendo 

participar no presente processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ____/ 2021, apresentar a 

proposta, ofertar lances, manifestar intenção de interpor recursos, assinar atas e contratos e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame.  

 

 

 

Jequié – BA, ___ de ____________ de 2021. 

 

 

 

Nome 

 Qualificação do declarante 

 

 

 

 

 

 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 

com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 

timbrado da empresa licitante  
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ANEXO IV – ESPECIFICAÇÕES DOS VEÍCULOS  

 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico (SRP)  

Número: 

        005/2021 

  

ITENS PROCESSO DE COMPRA 
 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Qtd. 

Período
. 

Und. Período 

1 Serv. 42433 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE 05 
(CINCO) VEÍCULOS TIPO MICRÔNIBUS 
COM MOTORISTA, COM CAPACIDADE 
MINIMA DE 28 LUGARES, ANO DE 
FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2014, 
DEVIDAMENTE SEGURADOS, 
MANUTENÇÃO POR CONTA DA 
CONTRATADA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO TFD (TRATAMENTO 
FORA DO DOMICILIO) DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. COMBUSTÍVEL 
POR CONTA DO CONTRATANTE. 
PERCURSO: JEQUIÉ-SALVADOR-
JEQUIÉ – 30 DIAS POR MÊS. 
QUILOMETRAGEM LIVRE. 

5 UN 12 MÊS 

2 Serv. 42511 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE 01 
(UM) VEÍCULO TIPO VAN COM 
MOTORISTA, COM CAPACIDADE 
MINIMA DE 16 LUGARES, ANO DE 
FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2014, 
DEVIDAMENTE SEGURADOS, 
MANUTENÇÃO POR CONTA DA 
CONTRATADA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO TFD (TRATAMENTO 
FORA DO DOMICILIO) DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. COMBUSTÍVEL 
POR CONTA DO CONTRATANTE. 
PERCURSO: JEQUIÉ-ITABUNA/ILHEUS-
JEQUIÉ. 24 DIAS POR MÊS. 
QUILOMETRAGEM LIVRE. 

1 UN 12 MÊS 

 

 
Objeto do Processo:  Contratação de empresa especializada na locação de 05 (cinco) veículos tipo 
micro ônibus com motorista, com capacidade minima de 28 passageiros, ano de fabricação não 
inferior a 2014, e 01 (um) veiculo tipo van com motorista, com capacidade de 15 passageiros, 
devidamente segurados, manutenção por conta da contratada, para atender as necessidades do TFD 
(Tratamento Fora do Domicilio) da Secretaria Municipal de Saúde. Combustível por conta do 
Contratante. 

 
 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 Fornecer os veículos com fabricação não inferior ao ano de 2014. 

 Manter os veículos devidamente segurados. 

 Manter os veiculos com as manutenções preventivas e corretivas devidamente 
atualizadas. 

 Pagar em dia o salário dos motoristas, bem como todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciarias e todas as garantias constantes do Dissídio Coletivo da categoria. 

 Arcar com todas as despesas referentes à alimentação e estadia dos motoristas 
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enquanto estiverem em deslocamento. 

 Arcar com as despesas referentes aos pedágios. 

 Manter os veiculos devidamente licenciados. 

 Fornecer veículo reserva em caso de pane, bem como providenciar deslocamento 
no prazo máximo de 01 hora, até o local da pane para recolhimento dos 
passageiros. 

 Atender ao chamado da Administração no prazo máximo de 01 hora após a 
comunicação . 

 Responder pela idoneidade dos motoristas contratados. 

 Utilizar para a execução do referido contrato motoristas devidamente habilitados na 
categoria adequada ao tipo de veículo utilizado. 

 Entregar os veículos devidamente envelopados, conforme padrão disponibilizado 
pela Administração. 

 Transportar os pacientes até os locais de tratamento na cidade de destino, bem 
como, buscá-los após o término do procedimento. 

Solicitações de Despesa que compoem o processo: 

TR SD Secretaria REDUZIDO 
PROJ. / 
ATIVIDADE 

DESPESA FONTE 

21 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO 
MUNICIPAL DE     
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ANEXO V –  PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS COM 

DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS E OS TRIBUTOS POR 

POSTO DE SERVIÇO. (anexar ao portal licitações-e.com.br sem 

identificação) 

 
    Nº Processo   

    Licitação Nº   

            

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

            

1   Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)   

2   Salário Normativo da Categoria Profissional   

3   Categoria profissional (vinculada à execução contratual)   

4   Data base da categoria (dia/mês/ano)   

      Identificação do Serviço 

      

Tipo de Serviço     Unidade de Medida 
 Quantidade total a contratar (em função 

da unidade de medida) 

        Posto Mês   

Nota (1) - Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive adaptar rubricas e suas respectivas provisões 

e ou estimativas, desde que devidamente justificado. 

Nota (2)- As provisões constantes desta planilha poderão não ser necessárias em determinados serviços que não necessitem da dedicação 

exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a Administração. 

Anexo II-A.1 – Mão-de-obra 

 Mão-de-obra vinculada à execução contratual 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1   Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)       

2   Salário Normativo da Categoria Profissional       

3   Quantidade de Profissional por Posto       

4   Categoria profissional (vinculada à execução contratual)       

5   Data base da categoria (dia/mês/ano)       

Nota: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço. 

      Módulo 1 - Composição da Remuneração 

1   Composição da Remuneração Valor (R$) 

A   Sálario Base   
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B   Adicional de Insalubridade   

C   Adicional Noturno   

D   Hora Noturna Adicional   

E   Adicional de Horas Exras   

F   Intervalo Intrajornada   

G   Sumula 444 TST   

H   Outros (especificar)   

    Total da Remuneração  R$       

Módulo 2 - Beneficios Mensais e Diários 
2   Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A   Vale Transporte   

B   Alimentação   

C   Cesta Básica   

D   
Assistência Médica 

  

E   Assistência Odontológica   

F   Auxilio Creche   

G   Seguro de Vida   

    Total de Benefícios mensais e diários      R$      

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado). 

OBS: Valores cotados pela empresa que não deveriam constar na estimativa encontram-se no final da planilha para efeito de cálculos. 

 

Módulo 3 - Insumos Diversos 

3   Insumos Diversos     Valor (R$) 

A   Uniformes     

B   Epi's       

C   Materiais de Consumo   

    Total de Insumos diversos  R$          

Nota: Valores mensais por empregado. 

 
 

Módulo 4 - ENCARGOS SOCIAIS 

GRUPO "A" % Valor (R$) 

A INSS           

B SESI/SESC         

C SENAI/SENAC         

D Incra           

E Salário Educação         

F FGTS           

G Seguro Acidente Trabalho     

H SEBRAE           
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TOTAL GRUPO "A" 0,00%  R$                     -    

  

GRUPO "B" % Valor (R$) 

A Férias           

B Ausência por Doença       

C Licença Paternidade/Maternidade     

D Faltas Legais         

E Acidente Trabalho       

F Aviso Prévio Trabalhado     

G 1/3 de Férias Constitucional     

H 13º Salário        R$                     -    

        TOTAL GRUPO "B" 0,00%  R$                     -    

              

GRUPO "C" % Valor (R$) 

A Aviso Preévio Indenizado (Já Inluido os efeitos da Lei 12.506)     

B FGTS S/ Aviso Prévio     

C Reflexos no Aviso Prévio Indenizado     

D Multa FGTS         

F Indenização Adicional     

        TOTAL GRUPO "C" 0,00%  R$                     -    

      

  

GRUPO "D" % Valor (R$) 

A 

Incidência do Grupo A sobre o 

Grupo B         

  

B 

Incidência sobre o Salário 

Maternidade         

  

        TOTAL GRUPO "D" 0,00%  R$                     -    

              

TOTAL ENCARGOS SOCIAIS 

 

 R$                     -    

              

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

 5   Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$) 

A   Despesas Administrativas     

B   TRIBUTOS     

    PIS         

    COFINS     

    ISS     

TOTAL DOS TRIBUTOS (B)     

C   Lucro       

    Total (A + B + C)    R$                     -    
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Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 

Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

 

            
 

Anexo II-A.2 - Quadro-resumo do Custo por Empregado 

    Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)   (R$) 

A   Módulo 1 – Composição da Remuneração     

B   Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários     

C   
Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e 

outros) 
  

D   Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas     

Subtotal (A + B +C+ D)   

E   Módulo 5 – Custos indiretos + equipamentos, tributos e lucro     

VALOR TOTAL POR EMPREGADO  R$                      
 
 

 
* Os preços deverão ter como base o mês de apresentação das propostas. 
* O modelo da planilha de composição de custos pode ser alterado e adequado à realidade de cada licitante, devendo estar 
previstos todos os custos diretos e indiretos e composição de forma individualizada. 
 

O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de xxxxxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de fornecimento: 12 (doze) meses. 

Atenciosamente, 

Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 

 

 

Custos Sintéticos veículos 

Descrição do Item Custo (R$/mês)           % 

3. VEICULOS    

3.1. Veiculos ônibus (valor do equipamento)   

3.1. Veículo van (valor do equipamento)   

3.1.1. Depreciação   

3.1.2  Manutenção e pedágios   

3.1.3. Pneus   

3.1.4 Envelopamento   

4. IMPOSTOS TOTAIS INCIDENTES (ipva, licenciamento outros)   

PREÇO TOTAL MENSAL VEÍCULO   

PREÇO TOTAL VEÍCULO 12 MESES.   
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ANEXO VI - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRPNº ............../2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº .../2021 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2021 

 
 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ 
CPF nº. _______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1. Contratação de empresa especializada na locação de 05 (cinco) veículos tipo micro ônibus com 

motorista, com capacidade minima de 28 passageiros, ano de fabricação não inferior a 2014, e 01 
(um) veiculo tipo van com motorista, com capacidade de 15 passageiros, devidamente segurados, 
manutenção por conta da contratada, para atender as necessidades do TFD (Tratamento Fora do 

Domicilio) da Secretaria Municipal de Saúde.Combustível por conta do Contratante. 

 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados 
para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), constantes 
da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº ................/2021, que é parte integrante 
deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens: (planilha de 
preços com os respectivos valores). 
 
PLANILHA DE DESCRIÇÕES  
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será mensal, após o 30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente executado. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente aos serviços, acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo a Tributos Federais e á 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (validas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
foram cumpridas. 
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2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega dos bens, será efetuada parceladamente de acordo com as solicitações feitas pela 
Prefeitura e deverá ser executado no Município de Jequié. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1. Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, Edital do P.E nº 005/2021 e Instrumento de Contrato, 
nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do 
atraso. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2 A adjucatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração seqüencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
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instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
Jequié, ________ de ________________de 2021. 
 
 

_______________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

CONTRATANTE 
 

________________________________ 
POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 

CONTRATANTE 
 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 

FORNECEDOR/PROPONENTE 
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ANEXO V  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº            /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº               /2021 

 
MINUTA DO CONTRATO N.º ________/2021 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E A EMPRESA ________________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro 

Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Laudelino Barreto s/n, Centro – Jequié – Ba, inscritos respectivamente nos 

CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato representado por seu Prefeito, o 

Senhor Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 801960126 -  expedida 

pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 917.331.035-20 e por sua Secretária Municipal de Saúde, a Senhora Polliana 

Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 0996675680  – expedida pela SSP/BA, 

inscrita no CPF/MF nº 019.083.695-40, doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a 

firma............................., CNPJ Nº....................., com sede em.............. neste ato representada por..............., 

doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico Nº  

/2021, resolvem celebrar  o presente CONTRATO que será regido pelas disposições das Leis nº  8.666/93, 

alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO - Contratação de empresa especializada na locação de 05 (cinco) 

veículos tipo micrônibus com motorista, com capacidade minima de 28 passageiros, ano de fabricação 
não inferior a 2014, e 01 (um) veiculo tipo van com motorista, com capacidade de 15 passageiros, 

devidamente segurados, manutenção por conta da contratada, para atender as necessidades do TFD 
(Tratamento Fora do Domicilio) da Secretaria Municipal de Saúde. Combustível por conta do 
Contratante. 

 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº      /2021 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O obejto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada:Projeto de atividade:  
Elemento de despesa: 44903900 
Fonte: 14 e 02 
Valor: 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 

CONSTANTE DA TR) 

O valor global deste Contrato é de R$ ........(........................................).  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD M3 PREÇO UNIT TOTAL 

01     

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de execução dos serviços, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº        /2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o 30º dia do mês subsequente a execução do 
objeto, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação dos serviços 
executados, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura, perdurando os seus efeitos 
pelo período de garantia oferecida ao veículo pelo fabricante. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 30 dias após solicitação do demandante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato, será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 

f) Manter os veículos devidamente segurados durante toda a vigência contratual. 
 

g) Arcar com todas as despesas referentes a pedágio, durante os deslocamentos realizados. 
 

h) Manter veículo reserva, nas mesmas condições dos veículos contratados, para atendimento das 
necessidades da Administração em caso de pane dos mesmos. 
 

i) Atender ao chamado da Administração, disponibilizando veículo reserva, em caso de pane ou 
sinistro dos veículos contratados, no prazo máximo de 01 hora. 
 

j) Manter em dia os salários, adicionais, horas extras e todas as demais garantias constantes da 
Convenção Coletiva da Categoria dos motoristas contratados, em observação à Legislação 
Trabalhista em vigor no país. 
 

k) Manter os veículos contratados devidamente revisados, corretiva e preventivamente, em 
perfeitas condições de uso, objetivando a devida segurança para a segurança dos usuários. 
 

l) Transportar até os locais de atendimento/tratamento, na cidade de destino, todos os pacientes, 
bem como recolhê-los, após o término dos procedimentos. 
 

m) Entregar os veículos devidamente envelopados, no padrão fornecido pela Administração. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
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PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES    
                       
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
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f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 

 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 
respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 

 

 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 
atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
 
Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
JEQUIÉ/BA, ............de........................ de 2021. 

 
________________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
CONTRATANTE 

 
 

______________________________________ 
POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 

CONTRATANTE 
TESTEMUNHAS: 
_________________________    
CPF: 
_________________________ 
CPF: 
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 AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021 – BB 861861 SMS – Objeto: Locação de 

veículo tipo micro ônibus com motorista - SRP.  Data e hora da sessão pública: dia 30 de março de 
2021, às 10:00h (horário local). O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no 
Diário Oficial do Município http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario ou pelo site: www.licitações-e.com.br. 
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Saúde, situado à Rua 
Laudelino Barreto, s/n, Centro, Jequié – Bahia, das 08:00  às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas. e-
mail:compeljuridicosms@gmail.com -  Jequié/BA, 15 de março de 2021.  Tiago Alves Guimarães Muniz – 
Pregoeiro. 
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D E C R E T O N.º 22.573-      EM 16 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

  NOMEIA MEMBROS TITULARES E 
SUPLENTES DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – 
CMDS, JEQUIÉ-BA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
                                                          

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso das suas 
atribuições legais, e em obediência a Lei Municipal nº 1.954/2015 de 14 de maio 
de 2015, 
 
Resolve:  
 
Art.1º - Nomear os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável – CMDS, do município de Jequié-Ba. 
 
 
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 
 
 
1. PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

 
 Titular: Murilo de Almeida Meneses 
 Suplente: Robson Andrade Oliveira 

 
2. IFBA – INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DA BAHIA – CAMPUS JEQUIÉ. 
 

 Titular: Pollyana da Silva Magalhães 

 Suplente: Maxson Souza Vieira 

 
3. CEPLAC – COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO DA LAVROURA 

CACAUEIRA 
 
 Titular: Edson Jarade Santos Miranda 
 Suplente: Juscelino Menezes Guimarães  
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4. CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

 Titular: Marcos Lameque Vasconcelos da Silva 
 Suplente: San David Pereira Aragão 

 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
 
 
5. COOPERJE – COOPERATIVA DE CATADORES RECICLA JEQUIÉ 

 
 Titular: Zenaide de Oliveira Almeida 
 Suplente: Adriana Sampaio Santos 

 
6. SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JEQUIÉ - STRJ 

 
 Titular: Vanda dos Santos Lima 
 Suplente: Erisvaldo Nery de Souza 

 
7. INSTITUIÇÃO RELIGIOSA 

 
 Titular: Vilma Maria Cancela Novais 
 Suplente: Rosana Queiroz Cabral Menezes 

 
8. ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO DA FAZENDA VELHA 

 
 Titular: Antônio Alves Queiroz 
 Suplente: Rogerio Nunes da Silva 

 
9. ASSOCIAÇÃO DAS DONAS DE CASA DO ESTADO DA BAHIA - ADCB 

 
 Titular: Jaqueline Macedo Cerqueira 
 Suplente: Maria do Carmo Moraes Santos 

 
10. COLETIVO DE JUVENTUDE KIZOMBA 
 

 Titular: Iran Santos Silva 
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 Suplente: Rosicleide Nascimento Silva 
 
11. GRUPO ECOLÓGICO RIO DAS CONTAS - GERC 
 

 Titular: Bruno Meira Gomes 
 Suplente: Marsel Costa Nogueira 

 
12. ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS AGRICULTORES DO SÃO JUDAS 

TADEU 
 
 Titular: Gildete Cotrim de Jesus 
 Suplente: Josué de Jesus Junior 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE MARÇO DE 2021. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 22.573 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 16 DE MARÇO DE 2021. 
 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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